
CAMAAA MUNICIPAi. DE 

TUTOIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CAPA 

PROC. AOM. N9 02011345/2025 

VINCULAÇÃO: DISPENSA DE UCITAÇÃO N9 001/2025 

DATA CONTRATAÇÃO: 13/ 01 / 2024, ÀS 10:00 HO~ 

OBJETO: Contratação para aquisição de licença de softwares 
(Contabilidade e Gerenciamento de infonnações contábeis) de 
interesse da C4mara Municipal de Tutóia/MA 

CONlRATADA: 

SISTEMA DE LOCAÇÃO fAINTABIL LTIM, Valor contratado: 8$ 
14.400,00 (Quatorze •li e ............... reais). 

C.N.P.J. 07.388.552/0001-67 
. Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 268, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 02011345/2025, que tem por objeto a Contratação para 

aquisição de licença de softwares (Contabilidade e Gerenciamento de 

informações contábeis) de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Chapadinha - MA, 02 de Janeiro de 2025. 

C.N.P.J. 07.3M.552I0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, "° 218, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580.000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPK> DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
TUTDIA 

ESTUDO ffCNICO PREUMtNAR 

1. ldentllcaçc1o da Demanda 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a necessidade de Contratação 
para aquisiçõo de licença de softwares (Contabilidade e Gerenciamento de 
informações contábeis) de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. visando à 
manutenção e melhoria dos a tividades legislativas e administrativas. 

2. Justificativa da Contrataçao 

Garantir um trabalho integrado, permitindo que a Cômara Municipal de Tutóia que 
façam uso das ferramentas e possam garantir a possibilidade de desenvolver um controle 
efetivo dos processos da adminlstraçõo pública, possibilitando construir um controle 
gerencial que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida 
cotidiana do município. 

A integração das plataformas irá gerar 'esse conjunto de informações gerenciais que 
permitirá a Prefeitura ter em mõos elementos que irõo balizar suas decisões. a fim de 
construir sempre um bom governo. 

Deverão estar inclusos nos preços todos as despesas incidentes na prestaçõo das 
aquisições, tais como: impostos. taxas. Fretes. 

Procedimento que terá sua contratação por meio de instituto da dispensa de licitação. 
nos termos da Lei n. 14.133/2021. este Poder poderá dispor de uma empresa 
especializada neste ramo de atMdade. 

3. Descrição da Solução Pret.ndlda 

A solução consiste na garantir a possibiHdade de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da administração púbka, posslbiHtando construir um controle gerencial que 
permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município, considerando os especificações mínimas necessárias para garantir a 
qualidade e o funcionafidade compatíveis com a finaHdade pública. 

A contratoçõo será realizada de forma o assegurar o melhor custo-benefício poro a 
Administraçõo. observando-se as condições técnicos e operacionais adequados. 

4. Requisitos da Contratação 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• (Listar os requisitos conforme o tipo de aquisição ou serviço, como: 
características técnicas, prazos de entrega, qualificoçõo técnico do empresa. 
garantias. assistência técnica, entre outros). 

C.N.P.J. 07.164.512/0001 ·'7 
Praça Presidente GiMúlo Vargcu. n• 266, Centro. Tut61a. MA. CEP: 65580·000 
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CÃMARA MUNICIPAL. DE TUTÓIA 

• A entrega/execuçõo deveró ocorrer no endereço do Câmara Municipal de 
Tutóio/MA, no prazo móximo de 05 dias após a assinatura do contrato. 

5. Estimativa de Preços 

A estimativo de preços será elaborado com base em: 

• Pesquisas de preços em fornecedores do mercado local e regional; 
• Propostas de fornecedores; 
• Contratações similares reaizadas por outros órgõos públicos; 

6. Anállse das Soluções Exlltentel no Mercado 

Foram consultadas diferentes opções disponfvels no mercado, levando em consideração 
aspectos técnicos, custo-beneficio, prazo de entrega e suporte técnico. 
A soluçõo mais adequada é garantir o possibilidade de desenvolver um controle ef etlvo 
dos processos do odministroçõo público, possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirõo desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. por atender de forma mcis eficaz aos objetivos institucionais. 

7. Avallaçõo de Riscos 

Os principais riscos Identificados sôo: 

• Atraso na entrega ou execuçõo; 
• Incompatibilidade do item/serviço com as necessidades do Cômara; 
• Preço acima da média de mercado. 

Como formo de mitigaçõo. serõo exigidos: prazos claros no contrato, critérios 
técnicos bem definidos e pesquisa de preços rigorosa. 

8. Conclusõo 

Diante do exposto, conclui-se pekl viabildade da contratação, sendo esta essencial 
para o ad equado funcionamento do Cômaro Municipal de Tutóio/MA. 

O processo seguirá os trâmites legais estabelecidos pelo Lei nº 14. 133/2021 e demais 
normativos pertinentes. 

Tutóia/MA. 02 de Janeiro de 2025. 

Responsóvel pela Elaboraçõo: 

C.N.P.J. 07.W.U2/0001·'7 
Praça Pretldente.Get<llo Vargaa. ri' 2'6, Centro, Tutóia. MA. CEP: 65580-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TUTDIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ObJeto: Contratação para aquisição de licença de softwares (Contabilidade e 
Gerenciamento de informações contábeis) de interesse da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA 

( ) Serviço não continuado ( X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de 
mão de obra ( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( 
) Material de consumo ( ) Material permanente / equipamento 

ITEM 
0 1 

02 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Sistema Integrado de Contabilidade 

Gerenciamento de informações contábeis para o 
portal da transparência 

UNO QUANT. 

Mês 12 

Mês 12 

Resultados Pretendidos: A solução consiste na garantir a possibilidade 
de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da administração pública, 
possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que 
melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. considerando as especificações 
mínimas necessárias para garantir a qualidade 
e a funcionalidade compatíveis com a 
finalidade pública. 

Setor / Unidade requllltante: 

Respons6vel pela deinanda: 

A contratação será realizada de forma a 
assegurar o melhor custo-benefício para a 
Administração. observando-se as condições 
técnicas e operacionais adequadas. 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

DENISE CALDAS RODRIGUES/ Assessora Especial 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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Fls. 05 
1 Proc N,01/ivesr 
A~~~ 

Garantir um trabalho integrado, permitindo que 
a Câmara Municipal de Tutóia que façam uso 
das ferramentas e possam garantir a 
possibilidade de desenvolver um controle 
efetivo dos processos da administração pública, 
possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que 
melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. 

A integração das plataformas irá gerar esse 
conjunto de informações gerenciais que 
permitirá a Prefeitura ter em mãos elementos 
que irão balizar suas decisões, a fim de construir 
sempre um bom governo. 

Deverão estar inclusos nos preços todos as 
despesas incidentes na prestação das 
aquisições, tais como: impostos, taxas. Fretes. 

Procedimento que terá sua contratação por 
meio de instituto da dispensa de licitação, nos 
termos da Lei n. 14. 133/2021 , este Poder poderá 
dispor de uma empresa especializada neste 
ramo de atividade. 

Data pretendida para a Até 13/01 /2025 
celebraçao da conlrtllaçao: 

Previs&> de lnfclo, ap6s Até 02 (dois) dias úteis. 
celebraçOo do cot*ato: 

Opçclo legal: 

Data 

(x) Dispensa/lnexigibilidade 

02/01/2025 

. 

Ver. Romlldo Mesquita de Ollvelra 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóla, MA. C EP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

O Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA no uso de suas 

atribuições legais; 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir 

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01 . Objeto: Contratação para aquisição de licença de softwares 

(Contabilidade e Gerenciamento de informações contábeis) de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

02. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 01 -CÂMARA MUNICIPAL 

O 1.031.0010.2002.0000 - MANUT DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

NATUREZA DA DESPESA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

03. Valor Estimado: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais) 

Remeta-se à SETOR DE LICITAÇÕES para as demais providências. 

Tutóia/MA, 02 de janeiro de 2025. 

Ver. RomAdo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 26', Centro, Tut61a. MA. CEP: 65580-000 
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CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

ESTUDO lÍCNICO PRELIMINAR 

1. ldenttflcaçõo da Demanda 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a necessidade de Contratação 
para aquisição de licença de softwares (Contabilidade e Gerenciamento de 
informações contábeis) de interesse da Cômara Municipal de Tutóia/MA, visando à 
manutenção e melhoria das atividades legislativas e administrativas. 

2. Justificativa da Contrataçõo 

Garantir um trabalho integrado, permitindo que a Câmara Municipal de Tutóia que 
façam uso das ferramentas e possam garantir a possibilidade de desenvolver um controle 
efetivo dos processos da administraçõo pública, possibilitando construir um controle 
gerencial que permitirõo desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida 
cotidiana do município. 

A integração das plataformas irá gerar esse conjunto de informações gerenciais que 
permitirá a Prefeitura ter em mõos elementos que irõo balizar suas decisões, a fim de 
construir sempre um bom governo. 

Deverão estar inclusos nos preços todos as despesas incidentes na prestação das 
aquisições. tais como: impostos. taxas. Fretes. 

Procedimento que terá sua contrataçõo por meio de instituto da dispensa de licitação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021, este Poder poderá dispor de uma empresa 
especializada neste ramo de atividade. 

3. Descrição da Soluçõo Pretendida 

A solução consiste na garantir a possibilidade de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da administraçõo pública. possibilitando construir um controle gerencial que 
permitirõo desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município, considerando as especificações mínimas necessárias para garantir a 
qualidade e a funcionalidade compatíveis com a finalidade pública. 

A contratação será realizada de forma a assegurar o melhor custo-benefício para a 
Administração. observando-se as condições técnicas e operacionais adequadas. 

4. Requisitos da Contrataçõo 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• !Listar os requisitos conforme o tipo de aquisiçõo ou serviço. como: 
características técnicas, prazos de entrega, qualificaçõo técnica da empresa. 
garantias, assistência técnica, entre outros) . 

C.N.P J . 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlo Vargas, n• 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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• A entrega/execuçõo deveró ocorrer no endereço da Cõmara Municipal de 
Tutóia/MA. no prazo móximo de 05 dias após a assinatura do contrato. 

5. Estimativa de Preços 

A estimativa de preços seró elaborada com base em: 

• Pesquisas de preços em fornecedores do mercado local e regional; 
• Propostas de fornecedores; 
• Contratações similares realizadas por outros órgõos públicos; 

6. Anóllse das Soluções Existentes no Mercado 

Foram consultadas diferentes opções disponíveis no mercado. levando em consideração 
aspectos técnicos. custo-benefício. prazo de entrega e suporte técnico. 
A solução mais adequada é garantir a possibilidade de desenvolver um controle efetivo 
dos processos da administração pública. possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. por atender de forma mais eficaz aos objetivos institucionais. 

7. Avallaçõo de Riscos 

Os principais riscos identificados sõo: 

• Atraso na entrega ou execuçõo; 
• Incompatibilidade do item/serviço com as necessidades da Cõmara; 
• Preço acima da média de mercado. 

Como forma de mitigação. serão exigidos: prazos claros no contrato. critérios 
técnicos bem definidos e pesquisa de preços rigorosa. 

8. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação, sendo esta essencial 
para o adequado funcionamento da Cômara Municipal de Tutóia/MA. 

O processo seguiró os trõmites legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e demais 
normativos pertinentes. 

Tutóia/MA. 02 de Janeiro de 2025. 

Responsóvel pela Elaboraçõo: 

Denise Caldas Rodrigues(AssessoraEspecial) 
Setor de Compras 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente GetúHo Vargas, n• 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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01 

02 

~ JVR TECNOLOGI/\ 

SOLICITAÇÃO DE PREÇO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA_ MA 

1-0BJETO 

Contratação de empresa especializada para implantação de Sistema 

Integrado de arrecadação, acompanhado de assistência e suporte, acompanhado de 

assistência e suporte técnico. 

2 - COTAÇÃO DE PREÇOS 

Especificação 
Qtd RSValor R$Valor 

(mfs) (Mensal) (Total) 
Sistema integrado de Contabilidade 12 R$ 850,00 R$ 10.200,00 
Gerenciamento das Informações 
Contábeis para o portal da 12 R$ 750,00 R$ 9.000,00 
transparência 

Valor total Global de RS 19.200,00 Dezenove Mil e Duzentos Reais 

3 - PRAZO DE VALIDADE: 60(Seaenta) Dias. 

TERESINA(PI), 08 DE JANEIRO 2025. 

J&R-EMlElnCGAllDA 

~~PJ~ 
J A R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TDA - ME 
CNPJ: 29..767.413J0081.e3 

QUADRA 3~ CASA llfA SALA 02 CONJUNTO SACI 
FONE: Jll0-39e- TERESINA - PI 



EndettÇo: Rua Coelho de Resende nº 929 - Sala 03 e OS - Centro Sul 
Telefone: (086) 2106-6330 - Teresina - PI 

CNPJ. 09.295.258/0001-37 - lnsc. Est. 19 . .&69.128-4 

COTAÇÃO DE PREÇO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE TUTOIA_MA 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL; 

NOME FANTASIA: ADTR INFORMÁTICA 

CNPJ: 09.295.258/0001-37 

ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, 929 - Sala 03 - Centro/Sul 

TELEFONE: (86) 2106-6330 

2 - COTAÇÃO DE PREÇO 

ITEM 

OI 
02 

Validade da Proposta: 60 Dias (Sessenta Dias) 

DESCRIÇÃO 

SISTEMA INTEGRADO CONTABILIDADE 
GERENCIAMENTO AS INFORMAÇÕES CONTABEIS 
PARA O PORTAL DA TRANSPARENCIA 

TOTAL MENSAL: RS 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais) 

QUANT 
Mês 

12 
12 

TOTAL GLOBAL: RS 14.400,00 (Quaton:e Mil e Quatrocentos Reais) 

TOTAL 
MENSAL 

RS 700,00 
RS 500,00 



ITEM 

01 

02 

C..-..11 
~ (19) .......... .,..t1UMOMl118380 

e.elklH•• ...,,_.,. .. ca .. w 
C..ls 1&.MI ......... W. UT. 11,3M NN 

Ao Setor de Licitaçies 
Cimara Muaicipal de Tutoia - MA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Conforme nosso contato, estamos enviando nossa proposta de preços para a 
prestação de Locaçlo de Softwares. 

Das Atft'idades: serão desenvolvidas confonne o quadro exposto que segue. 

DESCRIÇÃO 
QTDDE 
MESES 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 
GERENCIAMENTO DAS lNfORMAÇOOS 
PARA O PORTAL DA TRANSPARENCIA 

TOTAL MENSAL 

VALOR GLOBAL 

CONTABms 12 

RS 18.000,00 
(DEZOITO MIL REAIS) 

Validade da proposta de 60 (Sessenta) dias. 

VALOR MENSAL 
(RS) 

RS 800,00 

R$ 700,00 

R$ 1.500,00 
(Rum mil e 

Quialleatos reais) 

Certo da vossa compreensão de que esta parceria irá conferir beneficios e 
vantagens à Gestão Municipal, contamos com a aprovaçlo desta proposta. 

Unidade 205, rua 14 nº 68 Cid8de ()pel*ia 
São Luís/MA - Foae: (98) 30880'299 
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CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 

Declara mos, para os devidos fins, que foram realizados todos os esforços 
visando a Contratação para aquisição de licença de softwares (Contabllldade e 
Gerenciamento de Informações contábeis) de Interesse da Câmara Munlclpal de 
Tut61a/MA, em conformidade com o Artigo 23 da Lei nº 14. 133 de O 1 de Abril de 
2021 e Decreto Municipal Nº 3018, de 1 O de Novembro de 2022. 

A pesquisa de preços foi obtida com base nos seguintes parâmetros: 

- pesquisa direta com no mínimo 3 (trts) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis} 
meses de antecedência da data de divulgaçõo do edital. 

li - Declaramos que a pesquisa de preços foi obtida mediante solicitação formal 
de cotação com fornecedores especlalzados, com o objetivo de garantir que a 
contratação dos serviços para aqulslçclo de licença de softwares (Contabllldade 
e Gerenciamento de lnformaç6es contábeis), fosse realizada de maneira 
transparente e com o melhor custo-benefício para a Administração Pública. 
garantindo ainda: 

• Disponibilidade de Fornecedores Qualllcados 
Eficiência e AgDldade no Processo 
Garantia de Suporte e Pronta Resposta 

Declaramos, ainda, que os orçamentos são válidos e que os valores obtidos 
estão em conformidade com os valores praticados no mercado. 

Tutóia (MA). 09 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Ollvelra 
Presidente da Câmara Municipa l de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tut61o, MA. CEP: 65580-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação para aquisição de 
lfcença de softwares (Contabflfdade e Gerenciamento de Informações contábeis) de 
Interesse da Câmara Municipal de Tutóla/MA, conforme condições estabelecidas 
neste documento e demais normas pertinentes. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, observando os princ1p1os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse 
público. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação é necessária para suprir demandas da Câmara Municipal 
de Tutóia/MA. garantindo a continuidade dos serviços administrativos, operacionais 
e legislativos, bem como o funcionamento regular da estrutura institucional. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As especificações detalhadas do objeto dos serviços deverão ser descritas no edital 
ou documento anexo, contemplando: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. 

01 Sistema Integrado de Contabilidade Mês 12 

02 
Gerenciamento de informações contábeis para 

Mês 12 
o portal da transparência 

5. DO PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

O fornecimento dos bens ou execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

A entrega dos bens ou execução dos serviços ocorrerá na sede da Clamara Munlclpal 
de Tutóla/MA, situada na Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro-Tutóia/MA. 
ou outro local indicado formalmente pelo órgão. 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

7. DAS CONDIÇÕES OE RECEBIMENTO 

O recebimento será realizado por servidor designado, mediante: 

• Recebimento provisório para conferência e testes. se necessário; 
• Recebimento deftnttlvo, após verificação da conformidade com o objeto 

contratado. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante 
apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente atestada pelo setor 
competente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa contratada deverá apresentar, no momento oportuno do processo, a 
documentação exigida para: 

• Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista; 
• Qualificação técnica, quando ap licável; 
• Declarações previstas em lei. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir fielmente o objeto contratado conforme as especificações; 
• Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou terceiros: 
• Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato; 
• Substituir. reparar ou corrigir. sem ônus. os bens ou serviços que apresentarem 

vícios, defeitos ou desconformidade. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Disponibilizar condições adequadas para o fornecimento/execução; 
• Atestar o recebimento provisório e definitivo; 
• Efetuar os pagamentos conforme cláusula específica deste Termo de 

Referência; 
• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por servidor designado. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou comissão 
designada, que acompanhará o cumprimento das obrigações. podendo emitir 
notificações e registros em caso de descumprimentos. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

Tutóia(MA), 09 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Objeto: Contratação para aquisição de licença de softwares (Contabilidade 

e Gerenciamento de informações contábeis) de interesse da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA. 

Declaro que existe disponibilidade financeira para a pretendida despesa. 

Origem dos recursos: 

()Federal; 

( ) Estadual; 

(x) Recursos Próprios; 

( ) Convênio: _ _ _ ___ _ 

( ) Outros: ___ ___ _ 

Tutólo(MA), 09 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesqutta de Oliveira 
Presidente da Cômara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.3".552/0001-67 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação para aquisição de licença de softwares 
(Contabilidade e Gerenciamento de informações contóbeis) de interesse da 
Câmara Municipal de Tutóio/MA. 

VALOR ORÇADO: R$ 17.200.00. 

DECLARAMOS para os devidos fins, da existência de previsão dos recursos 
orçomentórios, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotaçõo orçamentária para a tal 
finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra 
mencionado, correrão à conto do dotoçõo do Cõmora Municipal de Tutóia, 
constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025 na 
seguinte classificação programática: 

O 1.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; O 1.031.0001.2.002 -
Manutençõo dos Serviços Administrativos da Cõmara; 3.3. 90.39 .00 - Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

Tutóia{MA), 09 de janeiro de 2025. 

Contador 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 

de Tutóia, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que o presente 

contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, e, 

que não haverá Fracionamento do despesa para aquisição de bens/serviços da 

mesma natureza. 

Objeto: Contratação para aquisição de licença de softwares 

(Contabilidade e Gerenciamento de informações contábeis) de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Tutóia(MA). 09 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P .J. 07.366.552/ 0001 -67 
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO PACTUADO 

Objeto: Contratação para aquisição de licença de softwares (Contabilidade e 

Gerenciamento de informações contábeis) de interesse da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise detalhada dos processos, foi realizada pesquisa de preços junto aos 

fornecedores, sendo que a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, CNPJ. nº 

09.295.258/ 0001-37, com sede na Rua Coelho de Resende, nº 929 - Sala 03, Centro 

Sul - Teresina/PI, representada neste ato pela Sra. Thaiara Rayanne Araújo Barroso 

Sales, apresentou preços compatíveis com os praticados no mercado e ofereceu o 

melhor proposta para atender ao objeto da contratação. A proposta apresentada 

pela empresa, em termos de característicos dos serviços e condições gerais, atende 

integralmente às exigências do edital, e não apresenta diferenças que possam 

influenc iar na escolha, sendo a decisão baseada unicamente no critério do menor 

preço. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço foi adotado para a escolha do fornecedor, em 

conformidade com as disposições legais e normativas pertinentes, conforme 

estabelecido na Lei de Licitações. Para garantir a transparência e a competitividade, 

foram solicitadas pelo menos três propostas para a comparação de preços. 

Com base na análise das propostas recebidas e na pesquisa de mercado, os valores 

apresentados pela empresa vencedora estão compatíveis com a realidade do 

mercado, e a contratação não implica em qualquer violação às normas que regem 

os processos licitatórios, especialmente a Lei nº 14. 133/2021 . 

DA ESCOLHA 

A empresa escolhida neste processo licitatório, com base na análise de preços e 

atendimento às condições exigidas, foi: 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
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• SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTOA, CNP J. nº 09.295.258/0001-37. 

Tutóia(MA). 09 de janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 

Agente de Contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 02011345/2025-CMT 

Dispensa de LfcHação nº 001 / 2025 

RECONHEÇO a dispensa de licitação para contratação 

direta de SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, CNPJ. nº 

09.295.258/ 0001-37, com sede na Rua Coelho de Resende, nº 929 - Sala 03, 

Centro Sul - Teresina/PI, para Contratação para aquisição de licença de 

softwares (Contabilidade e Gerenciamento de informações contábeis} de 

interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. com fundamento no Art. 75. 

inciso li da Lei nº 14.133/202 l e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie, no valor total de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

RATIFICO o ato de dispensa de licitação. consoante o 

disposto em conformidade com a Lei nº 14. 133/2021 . determinando que se 

proceda à publicação do devido extrato na imprensa oficial. 

Tutóia - MA. 1 O de janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Ollvelra 
Presidente da Cõmara 

C.N.P J . 07.J66.552/0001-67 
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DESPACHO 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo nº. 02011345/2025-CMT, para exame e aprovação, da Minuta do 
Contrato tendo como objeto a Contrataçao para aquisição de licença de softwares 
(Contabilidade e Gerenciamento de informações contábeis) de interesse da Câmara 
Municipal de Tutóia/MA, de acordo com o previsto no Art. 75, inciso li da Lei nº 
14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Tutóia - MA, 1 O de janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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CONTRATO Nº _J2025-DL 001/2025 
PROC. ADM. Nº 02011345/2025-CMT 

O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu presidente, llmo. Senhor Presidente da 

Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. 552272001 -

2 GEJUSPC/MA e CPF nº 617.040.673-91 , aqui denominada CONTRAT 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, CNPJ. nº 09.295.258/ 

Coelho de Resende, nº 929 - Sala 03, Centro Sul - Teresina/ PI, de 

CONTRATADA, neste ato representado por Thaiara Rayanne Araú 

da carteira de identidade 3.654.906 SSP-PI e do CPF nº. 600. -O 

o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATU 

1.1 - Contratação para aquisição de licença~-..:rn 
informações contábeis) de interesse da e 

tabilidade e Gerenciamento de 
ai de Tutóia/MA. 

ITEM V. MENSAL R$ VL. TOTAL R$ 

01 

02 contábeis 

2.1 
20 

12 

damenta-se no art. 75, inciso li da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato; 

1 
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3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenci , · s do pessoal 
uti lizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e · idas 
Cont rato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências 
Cont ratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais o 
no art. 125, da Lei nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONS 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

ações 
deste 

até o limite fixado 

4.1.1 A Contratante se obri 

pleno cumprimento das 

t'l'.l'lllill cionar ontratada todas as condições necessárias ao 

tes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei nº 14.133/2021; 

obj eto c 

4.1 

....... UWI ra toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

ndo nos casos que exigem providências corretivas; 

pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

Se r Competente. 

UINTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, iniciando-se em 13/01/2025 e 

findando-se em 13/01/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

2 
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O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando 

os índices oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, d 2 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que 

ou ao funcionamento dos serviços públicos 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documenta -

e) não manter a proposta, sa~~,.,.. e fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar 

contratação, 

,.llilll~ntregar a documentação exigida para a 

o dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) 

h) 

xecução ou da entrega do objeto da contratação sem 

o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

c ntratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

3 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

t26-. 
t(/Jres 

! ét / 
contrato, 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre q~~ 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contrata , 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

as as 

(1) moratória de 1% (um por cento) po üustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limi 

6.3. A aplicação das sanções previs 
obrigação de reparação integral do dan 

to não exclui, em hipótese alguma, a 
ratante (art. 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA 

o prazo nele estipulado, independentemente de 

ões de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato'91C,a~llllõ.' to antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nel..,.~i>:' o dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavel os o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

A alteração social ou modificação da fina lidade ou da estrutura da 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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7.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR 

8.1 O valor total da presente avença é 

----'--------------..#), a ser pago em 
1.200,00 (Hum mil e duzentos reajsl. no prazo de até trinta · 
do período de adimplemento da obrigação, na proporção 
no período respectivo, segundo as autorizações 
conformidade com as notas fisca is/faturas e/ou r 
competente, observadas a condições da propos 
emitida. 

R$ 

i ente entregues 
tor financeiro em 

atestadas pelo setor 
ordem de fornecimento 

Parágrafo Único - Havendo atraso no 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o í 
será o produto resultante da multiplic 
número de dias em atraso, repe · do-se a 

ente, e que não decorre de ato ou fato 
título de compensação financeira, que 
e do dia anterior ao pagamento pelo 

a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA 

rão or conta da verba do orçamento do( a) CONTRATANTE, 
1c10 25. 01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 

dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Pessoa Jurídica, no valor de R$ 

----1~___...,__..r--"""'llim---------'>' ficando o saldo pertinente aos demais 
hado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 

ne 

IMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

ais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratua is, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dest.-·-· 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Tutóia/ 
execução deste Termo de Contrato que n 
conforme art. 92, §1 ° da Lei nº 14.133/2 

os ígios que decorrerem da 
ompostos pela conciliação, 

tre si, ajustado e contratado, é lavrado 
ai, depois de lido e achado conforme, é 

has abaixo. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
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PARECER J RÍDICO 

Assunto: Análise da Dispensa de L1c1tação nº 001 12025 
rrocesso Administrativo: 0201134512025-CMl 
Interessado: Câmaru Municipal de Tutó1a - MA 
Contratada: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTAUIL LTOA 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se da analt ~e da legalidade da D1spen a de L1cuação n" 00112025, instaurada 
pela Câmara Municipal de futo1a - MA, com fundamento no art. 75, mc1so IL da 
Lei nº 14 133 202 1, para a contratação da empresa 1 TEMA DE LOCA(' ÃO 
CONTABrL LTDA, com o objetivo da Contratação para aqu1s1ção de Licença de 
softwares (Contahilidade e Gerenciamento de infonnações contábeis) de mtert!sse 
da Câmara Municipal de Tutou11MA, confonne descnto no contrato DL 001, 2025 

2 O alor total do contrato é de RS 14.000,00 (Quatorze mil reai~) . a -;erem paga~ 
conforme fomecnnento realindo durante a v1gênc1a do contrato 

3. O contrato tem 'igênc1a de 12 meses, com início cm 13/0112015 e término cm 
13/0 112026, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

11- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4. A contratação encontra respaldo no artigo 75, inciso 11 , da Lei nº 14.1331102 1. 
que permite a dispensa de licitação para contratação de bens e serviços cujo valor 
não ultrapas~c! R$ 62 725,59 ( 'es cnta e dois mil, setecentos e' mte e cinco reais 
e cinquenta e no' e centavo ). no caso de órgãos municipais 

5 O procedimento de dispensa esta amparado nos pnnclp1os da legalidade. 
cconom1c1dadc e cfic1ênc1a, conforme ex1g1do pelo artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021 

6. A contratação direta foi dendamente mstruida com os seguintes documentos· 
Just1ficalt"a da contratação. 
Termo de Referência. 
Proposta da empresa contratada, 

e Parecer da urudade demandante. 
Aprovação da autonzação de del>pesas 

7. A empresa JSTE tA DE LOCA<' ÃO CO T BIL Ll DA apresentou toda a 
documentação exigida para sua qualificação JUnd1ca e fi scal. estando apta parn a 
prestação dos serviços contratados. 

111 - CONCLUSÃO 

C.N.P.J 07.366.552/0001-67 
p,..ça Presidente Getullo V1r1as, nt 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 6SS80.000 

_./\ 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

8 Diante do exposto, \enfica-se que a Dispensa de L1c1tação n<> 001 2025 observou 
os requ1s1tos legais e tabelec1dos pela L t:1 nº 14 133 2021 e que a contratação 
atende aos pnnc1pios da admmtstração pública 

9. Assim, opina-se pela reguJaridade da contratação direta e recomenda-se o 
prosseguimento do processo admm1strat1\0 para n fonnallzação da execução do 
contrato DL 001 2025 

Tutóia - MA, 13 de Janl:!iro de 2025 

~, J_ 
Airton Pa'uto de Aquino , ilva 

OAB-~A ISJSt_A 
Assessoria Jurídjcs da Câmara Municipa l de T utóia 

C.N.PJ . 07.366.SSZ/0001·67 
P~ Preslcltntf! G~túlio Varaas, n• 266, Centro, Tut611, MA. CEP: 655BG-OOO 



SJSLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÂBJL L TOA - ME 
CNPJ Nº 09.295.258/0001-37 
Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05 Centro 
Cep: 64001-370 Teresina-PI 

ADlTTVO AO CONTRA TO SOCIAL 
N°08 

As a seguir qualificadas e ao final assinadas T HAIARA RA YANNE ARAÚJ O 
BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portador da cédula de identidade n" 
3.654.906 SSP/Pl, CPF nº 600.876.523-07, nascida cm 26- 10-1990 na cidade de Teresina/PI, 
residente e domiciliada na Avenida Noronha de Almeida, nº 2201, bairro São João, Cep 
64045,500, cm Teresina/PI e MARIA DO CARM O OE ARAÚJ O BARROSO, brasileira, 
casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade 
nº 218.425 SSP/PI, CPF nº 160.754.473-34. nascida em 14-04-1958 na cidade de União, 
residente e domiciliada na Rua Pedro de Vasconcelos. nº 1707, bairro São João. Cep 64045-050, 
cm Teresina/PI, únicas sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada SISLOC -
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de 
Teresina, Estado do Piaui, na Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05, Centro, Ccp 64001-370, 
inscrita no CNPJ - MF sob oº 09.295.258/0001-37, de acordo com o competente Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 2220029 1147, por despacho 
de 08/01 /2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social e 
Adi tivos na forma das clausulas e condições seguintes e de acordo com a Lei nº 10.406 de 10-
01-2002. 

CLAUSULA 1 - A sociedade passa a girar sob u denominação -;ociul de ISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e usará como nome de fantasia ADTR 
INFORMÁTICA. 

CLAUSULA li - Após todns as alterações contratuais, os sócios por deliberações 
uminimes. resolvem consolidar, como de fato ora consolidam, todas as normas contratuais 
vigentes na sociedade, cm virtude do que a empresa passa 11 ser regido exc lusivamente pela 
segu inte. 

CONSOLlDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESÁRlA LIMITADA 
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTOA -ME, NIRE 
21200291147, CNPJ 09.295.258/0001-37 

CLAUSULA 1 - A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL L TOA ME e tem como nome fon~ia "ADTR INFORMÁ TlCA". 

CLAUSULA li - A sociedade tem sede em Teresina, capital do Estado do Piauí, onde 
ell!á i1\staluda na Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05 Centro, Cep 640001-370. 

CLAUSULA 111 - A sociedade não tem filiais, podendo con titul-las, atendidos os 
preceitos legais, em quaisquer parte do Território Nacional. 

CLAUSULA IV - A sociedade continua contratada por praL.o 1ndetcnninado e iniciou 
suas atividades cm 08.01.2008. 

CERTIFICO O RJIGIST.RO IX 08/11/2017 11127 SOB N• 20170408337. 
PROTOCOLO : 170408337 DB 17/10/2017. CÕDIQO DB VBRIPICAÇÃO: 
ll70t3218t7 . RIR:S : 22200291147. 
SISTEMA DB LOCAÇÃO CONTABIL LTDA NB 

RADIUNDO NONATO DB OLIVB1RA MOllTJtlRO JÕNIO.R 
SBCJllTWO • QBJlAL 

TZRSSl.sA, 08/ 11/2017 
...... . piaui4i9ital .pi.~ov.br 
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CLAUSULA V - A sociedade tem os seguintes objetivos: 
a) 62.01-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda; 
b) 47.51-2/0 1 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 

f nformática; · 
c) 47.54-7/01 - Comércio Varejista de Móveis 
d) 47.89-0/07 - Comércio Varejista de Equipamentos Para Escritório. 
e) 63.19-4/00 - Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação na 

Internet; 
t) 82.19-9/0 1 - Digitalização para Reprodução de Cópias; 
g) 63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não 

Especificado Anteriormente; Locação e Sublocação de Programas de Computador; 
h) 62.09-1 /00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da 

Informação; 
i) 62.03-1100 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não 

Customizáveis; 
j) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação; 
k) 63.11-9/00- Digitalização para Entrada de Dados 

CLAUSULA VI - O capital social da sociedade é de R.$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal unitário de R$ l ,00 (um real), está 
totalmente subscrito e integralizado, pertencendo aos cotistas como abaixo indicado: 

Thaiara Ra anne Araúºo Barroso 10.000 cotas R$ 10.000 00 
Maria do Carmo Araúºo Barroso 10.000 cotas R$ 10.000 00 

CLAUSULA Vlf - A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de 
capital que possuem, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social , 
na forma da lei. 

§ Único: As cotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, que não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou grafadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo 
se com autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social. 

CLAUSULA VIU - A sociedade é administrada pela sócia catista THAJARA 
RA Y ANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, sob o nome empresarial do modo 
abaixo, com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, qualquer atividade estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ l º. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade 
desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que o 
procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, solvo quanto ao mandato para 
representação judicia l, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado. 

CERTIFICO O RBGISTRO ll:IC 08/11/2017 11:27 SOB N' 20170408337. 
PROTOCOLO: 170408337 OS 17/10/2017 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704321847. NIR.& : 22200291147. 
SISTJDIA DE LOCAÇÃO COl'ITABIL LTDA ME 

RADCO'NDO NONATO OS OLIVKill lfOl<ITKIRO JÚNIOR 
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§2º. A Sócia Administradora receberá um pró-labore mensal, fixado 
assembleia de sóc ios, pela maioria absoluta, observadas as disposições 
pe1tinentes. 

CLAUSULA IX - A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fa limentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA X - O exercício social coincide com o' ano civil em cujo último dia útil 
levantar.se-á balanço Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo 
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de 
capital. 

CLAUSULA XI - As cotas do capital social da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, cm igualdade 
de preços e condições o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, 110 caso de algum 
catista pretender ceder as que possui. 

CLAUSULA XII - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a 
sociedade, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer 
à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes 
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar 
balanço especifico para certo de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os 
haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para 
esse fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócia o comando legal dos arts. 1.027, 
1.028 e 1.032 da Lei 10.406,0 de 2002. 

CLAUSULA XIII - O foro deste contrato é o da cidade de Teresina, capital do Estado do 
Piauí, com renuncia ex.pressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado 
que seja. 

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em O 1 {uma) via, assinada pelos 
sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 

~ Teresina, 14 de setembro de 2017. 
- Ll\(llfJ\~·\ll\ ~C\u;t ff;J1.Tu> 

Thaiar ayanne Ara jo arraso 
')={1.o.AÀet. J,, ~ J& ~ 8dVto>o 

Maria do Carmo de Araújo Barroso 
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SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA 
CNPJ Nº 09.295.258/0001-37 
Rua Coelho de Resende nº 929 Sala 05 Centro Sul 
64001 -370 Teresina-PI 

ADITl VO AO CONTRATO SOCIAL 
N"09 

Página 1de2 

As a seguir qualificadas e ao final assinadas THAIARA RA Y ANNE ARAU.JO 
BARROSO SALES, brasileira, solteira, maior, empresaria, portadora <la cé<lula tle i<lenti<latle n" 
3.654.906 SSP/PI, CPF nº 600.876.523-07, nascida em 26-10- 1990 na cidade de Teresina/PI e 
MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO, brasileira. casada no regime de comunhão 
parcial de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade nº 218.425-SSP/Pl, CPF nº 
160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI, ambas residentes e domiciliadas na 
Rua Pedro de Vasconcelos nº 1707, bairro dos Noivos, Cep 64045-050, em Teresina/PI. únicas 
sócias componentes da Sociedade Empresaria Limitada SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBlL 
LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende nº 929 
Sala 05 Centro Sul, Cep 64001 -370, inscrita o CNPJ - MF sob nº 09.295.258/0001-37, de acordo 
com o competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NJRE 
22200291147, por despacho de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu 
Contrato Social e Aditivos na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei nº 
10.406 de 10-01 -2002. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social da sociedade no valor de R$ 20.000,00 (vi nte mil 
reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) , neste ato fica 
elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais} dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor 
unitário de R$ 1,00 (hum real} totalmente integralizado em moeda coa-ente nacional, nesta data, 
ficando assim distribuído: 

Thaiara Ravanne Araúio Barroso Sales 48.750 quotas R$ 48.750,00 
Maria do Canno de Araújo Barroso 1.250 auotas R$ 1.250,00 
Totalízando 50.000 quotas R$ 50.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo 
e posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo. 

E, por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as 
cl.áusulas do presente aditivo lavrado em OI (uma) única via assinada pelas sócias, para todos os 
efeitos legais. 

Teresina/PJ, 21 de outubro de 2024. 

Maria do Carmo de Araujo Barroso 

Tha.íara Rayanne Araujo Barroso Sales 
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Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

' 

1 

CPF/CNPJ 

16075447334 

60087652307 

( ... . .. 4 .. ., -

IDENTIFICAÇID 00(8) A881NANTE(8) 

Nome 

MARIA DO CARMO DE ARAUJO BARROSO 

THAIARA RA YANNE ARAUJO BARROSO SALES 

CERTIFICO O REGISTJtO IDI 2 4 /10/2024 08:39 SOB Nº 20240800?02. 
PROTOCO:LO: 2 40800?02 Dll: 23/10/2024 . 
CÓDIGO OB VERirICAÇÀO: 124151 4?363. CNPJ DA SBDJ:: 0929525800013? . 
MIRE : 22200291141 . COM BP!llT08 DO RllGIS'l',RO EM: 21/10/2024 . 
SISTICllJI 011: LOC1IÇÃO COlftABIL L'l'DA 

LUIZ GONZAGA ROSJ\I>O FILHO 
nocuRADOR 
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l "ISTRUMl~NTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE UMA SOCIEDADE LIMITADA, SOb A C•E 'IOMJNr.!;ÃD 
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l'do presente instrumento particular e na melhor forma de direito Manoel 
Messias Barroso, nascido na cidade de Pedro ll (Pl ), em 23/0 1/ 1962. brasileiro, Casado 
com comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Coimbra, 230 
bairro São Pedfo CEP: 64.01.8-825 em Teresina (PI), portador da Cédula de Identidade RG 

n(l 453.884 SSP-PI e do CPFIMF: 086.509.658-90; 

Susana Araújo Saraiva. nascida na cidade de reresina (PI). cm 27/ 10/ \986. brasileira, 
solteira. empresária, residente e domiciliada no Conjunto Bela \Lista l na Quadra 19. Casa 
OI. bairro Bela Vista 1 CEP: 64.030-100 em Teresina (PI ), portadora da Cédula de 

ld~ntidadc RG n" 762.665 P-TO e do CPf/MF. 022.440.081 -93; 

Por ~ste instrumento particular, tem entre s1 justo e contratado constituir 
uma uciedat.k Empresarial Limitada. sob a denominação dt: " ISLOC-SJSTE~lA D E 
LOCAÇ.:\O ONT ÁBIL L TDA.," nos tennos da Lei nº 10.406/02. que se regerá pelas 

cláusulas e l:ondições a seguir: 

Cláusula Primeira 
/\ S\'<.:icdadc limitada girara sob o nome empresarial de "SISLOC-SlSTEMA OE 
LOC'AÇÃO CONTÁBIL L TDA.," e tem como nome de fantasia 

40SISLOC~. que sl'rá 

regida no~ termos da Lei nº l 0.406 de l O de jariciro de 2002 

Cláusula Se~unda 
A sociedade terá sua sede instalada na Avenida Miguel Rosa. 1985 Sala 8. bajrro Piçarra 

CEP: 640 18-550 na cidade de Teresina Estado do Piaul. 

Cláusula Terceira 
O objeto da sociedade ·erá o uporte Técnico, ~boutençio e Outros Serviços cm 
Tecnologia da Informação e Outras Atividade de Prestação de Sen ·iços de 
Informação não Especificadas Anteriormente, podendo ainda desen oh er qualquer outra 
atividade que a cr\tério da Administraçãf' seja conveniente a sociedade 

1..0 



~" 
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C láusula Quarta Proc~ 

O Capital sociaJ será de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) dividido cm 5.0vú (~!:ic:) · )ik . 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), cada urna, sendo integralizada neste ato. e 
moeda corrente do país e subscrita conforme segue: 

SÓCIOS 

Manoel Messias Barroso 

Susana Araújo Saraiva 

TOTAIS 

---

-

% 

20,00 

80,00 

100,00 

QTEQUOTAS VALOR TOTAL 

1.000 1.000,00 
- ----

4.000 4.000,00 

5.000 5.000,00 
--

Parágrafo Único - Nos tennos do artigo l .052 do Código Civil (lei 10.406/02), a 
responsabilidade de cada sócio é solidãria e limitada à importância total ao valor de suas 
cotas de Capital Social, subscrito ou integralizado. 

C láusula Quinta 

O pra.lo dt: duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando as suas atividades 
na data da aprovação deste instrumento. 

Cláusula Sexta 

A sociedade inicialmente não tem filiais, mas poderá constituí-las em qualquer parte do País 
e suas duração será por tempo indeterminado. 

Cláusula Sétima 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
sol idariamente pela integralização do Capital Social. 

C láusula Oitava 

As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, que não poderão ser caucionadas. 
empenhadas, oneradas ou gn1làdas. total ou parcialmente. a qualquer titulo, sa lvo se com 
autorização de sócios que representam a maioria absoluta do capital social. A cessão das 
quota'i obedecerá ao procedimento estabelecido nas cláusulas Nona a Décima segunda. 

Cláusula Nona 

As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros após 
terem sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais segundo o seu percentual de 
participação, com prazo de quinze ( 15) dias, para exercerem o direito de preferência. Após o 
prazo de (26) dias e cm igualdade de condições, podem ser ofertados a terceiros, estranhos a 
sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. A notificação comerá a yuamidade 
quotas e/ou o direito de subscrição e o preço por elas proposto. · '' 



Fls3.f~ 
Cláusula Décima Proc. N~~s 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão óas ·.1uot°" t/ou ~~ 
de subscrição se fará na proporção das quotas que então possuircm. Se nem todos exercer 
o direito de preferência, os demais sócios poderão, no praLo adicional de dez ( l O) dias. 
adquirir. pró-rata, as quotas e/ou direitos que sobejarem. 

C láusula Décima Primeira 

A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição total ou parcial das 
quotas, se os sócios não o exercerem. no prazo de 24 horas preferencialmente aos terceiros, 
estranhos a sociedade, observando: que esta aquisição se faça sem prejuízo do capital social 
ou reservas de capital social. Devendo ut ilizar os recursos das reservas de lucros. 

Cláusula Décima Segunda 

Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos sócios, pela sociedade ou por terceiros, a 
totalidade do aumento, haverá reunião dos sócios para que seja aprovada a modificação do 
contrato, nos termos da lei 10.406/2002. 

Cláusula Décíma Terceira 

A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sócios Manoel Messias 
Barroso e Susana Araújo Saraiva, os quais competirá representar a sociedade, ati va e 
passiva, cm juízo ou fora dele. inclusive junto às repartições Federal, Estadual ou Municipal 
e Autarquias, bem como os demais órgãos da administração indireta, vedado o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou d~ terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

O qual no exercício de sua função assinará da seguinte forma : 

SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. 

/ 
/Y1 (,/CA...-t.V ,Y(!/:''1'µd ~ ~.:P..LJ ....e:> 

Manoel Messias Barroso 

Sócio Administrador 

SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. 

J<Q.i,~ Au\U8" ~xo1.:...o. 7 r 7 
Susana Araújo Saraiva 

1 ir Sócia Administradora 



ró. 
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Cláusula Décima Quarta 

Fica facultado aos nomear procuradores para um período determinado que nunca po e 
exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão especificados os atos a serem 
praticados pelos procuradores assim nomeados. 

Cláusula Décima Quinta 

Os sócios/administradores DECLARAM não estar impedido por Lei, que não praticou 
crime fa limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o Sjstema Financeiro Nacional. contra as Nonnas de defesa de 
concorrência~ contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, que possa 
impedi-los de exercer atividades empresariais. 

Cláusula Décima Sexta 

Os administradores têm o dever de diligência de lealdade e de informar, é obrigado a prestar 
aos demais sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes balancetes 
mensais, inventário anual, relatório da administração que deverá entre outros fa lores 
relevantes, incluir a mens uração do aviamento; demonstrações financeiras nos termos do art. 
176 da Lei. 6.404/76. E a Demonstração do Valor adicionado. acompanhado do respectivo 
Balanço Social. 

Cláusula Décima Sétima 

Os administradores receberão um pró-labore mensal , fixado em reunião ou assembléia de 
sócios, pe la maioria absoluta , observadas as djsposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Oitava 

É vedado aos Administradores. bem como a qualquer procurador ainda que devidamente 
constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto soc ial. tais como, fiança, 
aval, endosso, ace ite e de todo e qualquer titulo de favor. 

Cláusula Décima Nona 

O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da 
sociedade, manifestando a sua intenção a sociedade e os outros sócios, por escrito mediante 
protocolo, dentro do prazo de 60 (sessenta dias), a contar da de liberação que descordou. 
sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula Oitava 

Cláusula Vigésima 

Dependem da deliberação dos sócios quotistas: 

a) A aprovação das contas da administração: 

b) Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do ·ócio: 

c) A designação dos adminiscradores em ato eparddo. não sócio ou administrador 
sócio; 

d) A destituição de administradores; 



e) O modo e o valor da remuneração dos administradQrcs e do co11s ... lho ll ~:c~ I : 

f) A participação nos lucros dos administradores e dos empregacos: 

g) A modificação do contrato social: 

h) A tra nsformação da sociedade. ou fusão cisão ou incorporação: 

i) Resolução, d issolução e liquidação da sociedade empresarial, 

j) Pedido de concordata ou falência: 

k) Expulsão de sócio por fa lta grave ou incapacidade superveniente: 

1) Investimento em outras empresas, coligadas ou contro ladas: 

m) Aumento de capital com bens ou moeda corrente: 

n) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal <lc bcnl> ou direitos do ativo 

permanente: 

o) O ingresso na sociedade dos herdeiros do soc10 fa lecido, por requerimento do 
invcntariarttc, em substituição ao pagamento dos haveres do "de cu;u.</'. 

·Cláusula Vigésima Primeira 

Os sócios, por unanimidade deliberam por não constituir conselho fisca l. 

Cláusuha Vigésima Segunda 

Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante noti fica\:ào aos demais, a qualquer 
tempo por vontade própria. por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maio ria, pela fa lta de afeição social. com base no comando legal do art . 1.029, da Le i 

10.406. de 2002, alem de outras razoes de foro intimo. 

Cláusula Vigésima Terceira 

No caso de falec imento de qualquer dos sócios não se dissolve a sociedade. os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer à sociedade. suceder o 
sócio fa lecido. o que ficará a exclusivo critério dos ócios remanescentes aceitar ou não. 
Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes. estes fardo levantar balanço especi fico 
para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio faJecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante o 
haveres do sócio fa lecido poderá ser depositado em conta bancaria aberta espec ialme nte 
para l!S e fim. Aplica-se ainda em relação à morte <le qualquer sócio o comando lega l dos 

arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei 10.406, de 2002. o 



Cláusula Vigésima Quam 

Será excluída da sociedade. de pleno direito, a sociedade emprc"'1fia que fo: je~lan..da 
fal ida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do prJíi,)olii~,,.... 

instrumento, observando o comando legal do art. 1.030, da Lei 10.406, de 2002. Fls. I 
Proc tte_O f fid 5 

Cláusula Vigésima Quinta 

Será excluído da sociedade, por atos inegável gravidade ou justa causa, observa o 
comando legal dos arts. 1.030 e 1.085, da Lei l 0.406, de 2002, o sócio que praticar, 
habitualmente ou não (falta grave); 

a) Calunia; 

b) Concorrência desleaJ; 

e) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que rege: 

d) Inadimplência de qualquer sócio em relação à integralização de quotas subscritas, 
observadas o comando legal do art. 1.004, da Lei 10.406, de 2002. 

Cláusula Vigésima Sexta 

Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a e laboração de balanço 
de detenninação. Obedecida às determinações dos artigos J .031 e 1.085 da le i 10.406/2002. 

~Cláusula Vigésima Sétima 

A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo 90 dias, se forem até o montante 
de 5% do capitaJ social ou em até 12 meses se superior, em prestações mensais iguais e 
sucessivas, atualizadas por indice de correção monetária nacional acrescida de juros 
remuneratórios de 0,5% ao mês calculados de forma simples, procedendo-se a diminuição 
do capital social e as respectivas reservas liquidadas. 

Cláusula Vigésima Oibva 

No prazo de trinta (30) dias, será levantado o balanço de determinação da sociedade. cuja 
data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento, a data da 
notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; a data da morte do sócio: a 
data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária; a data da 
assembléia de quotistas que excluí o sócío por falta grave; ou a data de qualquer outro 
evento que de causa à apuração de haveres, como a data da sentença de execução de quotas 
art. 1.026 da le i l0.406/2002 ou data da incapacidade superveniente atestada por medico ou 
sentença judic ial ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não int~~ralizou 

as quotas do capital sociaJ,. -= " J "' ' "',_ 

0 
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- O valor de mercado para os bens do ativo circulantes e a reavaliação a valor venal dos 
bens e dos direitos do ativo permanente. Todos os ativos e passivos ocultos tais como base 
negativa para tributos, fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico. 
Os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e passiva~ ou pela 
existência de titulos de realização duvidosa. Não serão considerados os lucros ou perdas 
posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem 1.:onseqüências diretas 
de atos de gestão tais como o fundo empresarial. 

Cláusula Trigésima 

O exercício social coincidirá com o ano civil , terá início em 1° de janeiro e se encerrará em 
31 de dezembro. Quando será apurado o inventário fisico e monetário dos bens, direitos e 
obrigações, levantados e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com as 
prescrições do art. 176, da Lei 6.404/76 e Resoluções do Conselho Federal de 
Contabilidade, mais O Relatório da Administração e a Demonstração de Valores 
Adicionados e o Balanço Social. A escrituração ficara a cargo de contabilista legalmente 
habilitado conforme art. 1.182 da lei l 0.406/2002, sendo os seus poderes conferidos por 
escrito pelo adminjstrador, que terão a anuência expressa do profissional liberal e 
registrados no livro atos da administração, para efeitos da responsabilidade cível arts. 1.177 
e 1. 178 da lei 10.406/2002. 

Cláusula Trigésima Primeira 

~ ·Em reunião de sócios anual, será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação 
~ nos lucros dos administradores; a constituição de reservas de lucros bem como a sua 
J reversão. Os lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, serão 

partilhados entre os sócios na proporção de sua participação no capital social e em 
conformidade com a determinação da destinação do resultado. Se ocorrentes prejuízos serão 
eles de igual modo suportados pelos sócios. 

Cláusula Trigésima Segunda 

A sociedade será dissolvida de plena direito e consequentemente liquidada, observada a 
Cláusula Vigésima, nas hipóteses de: 

a) Anulada a sua constituição~ 

b) Exaurida o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade; 

e) Consenso unânime dos sócios; 

d) Determinação judicial. 

Cláusula Trigésima Terceira 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas 
ou resolvidas com base nas disposições legais que lhes forem aj)li<:áveis. , ., 
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Fica eleito o foro da comarca da cidade de Teresina Estado do Pi.nú, l°'&ra 0 e~~?c~ii _ 
€1íusula Trigésima Quarta 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula Trigésima Quiata 

Os sócios subscritores das quotas do capital social DECLARAM, para todos os efeitos 
legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresários, em 
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive 
incapacidade superveniente. Estando exercendo plenamente os seus direitos civeis, inclusive 
de personalidade. 

E por estarem em tudo justos e contratados, finnam o presente instnunento em 03 (três) 
vias, de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitos legais e jurídicos necessários. 

Teresina (PI), 07 de Janeiro de 2008 

4'í'~~# ~-<;>-./ Manoe . Barroso 

~.scwn . ~C Afotto.ÀaA / Susana • 1 
• -aifa G 

te.ktA.y ·~ 4-:: s,._l_ 
Testemunhas:~ 

Epitácio lfmo da Silva 
CPF: 201.140.603-04 

RG: 446.305-PI 

SE F 1r , 

( . ,. 

~()\~ 

"'1//ÀW'fú4'~~ ,;, 4 
William Fernandes da Luz 'Y 

CPF: 161.267.458-50 
RG: 1. 154.267-Pl 



SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO romABn. LIDA - ME 
CNPJ ~ 09.29.5.2.58JOOOl-J7 
Rua CocJbo de Resende, o• 929, Sala 05 Cenuo 
Cep: 64001-370 Teresina-PI 

AOJ11VOAOCON'TllATÕSOCJAL 
N90I 

1u a seguir qaalificadu e ao fiaa.I •wi-dM TllAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, bnw1án. IOlteira. maior. e!lllll'elllria. por1allor dl c6dula ~ identidade o• 
3.6S4.906 SSPIPI. CPF ri' 600.876.523..07, aud• cm 26-10-1990 na ci*dc de Tc:rainalPl, 
residente e donúcílilda na Aveaià Noronha de Almddl. rf' 2201, búro Slo Joio, Ccp 
64045,500, rm Teresina/PI e MARIA DO CARMO D& ARAÚJO MllROSO. brasileira. 
casada no regime~ comul!H<' ~·! ~ ~. e~'l~~IÍ!, pcll'lldor'I da cédula de identidade 
n• 218.425 ~PIPI.. CPF ri' 160.7S4.473-34, JmCidl c:m J4-04-19S8 na cidade de Uniio, 
resldmle e domiciliada m Rl.ia Pedro de VUC>CIDiC'llN, n• 1707, bairro Slo Joio, Cep 640'5...0SO, 
cm TcrainalPI. Wie11 l6c:iu OOlllllDW...., • Socie!IMI l!mpr'*ia tjmjttcte SISLOC -
SISTEMA DE LOCAÇÃO COl'fJ'ÁmL L'IDA - ME. cem .te e foro oa cicWe de 
Tcruim. Estado do Píaul. m R• Coelbo de R 111adc, d' 929, Slla °'•Cairo. Cop 6'4001-370, 
inscrita no CNPJ - MF •b .. .,.l'5.l51:•1~7. clt _.,com o coapltlale COlllntO 
Social arquivado na Jun1a Cocmcia1 do &lado do Pilá a Nla& J2*2.IJ14'7, por delpecbo 
de 08/01/2001, eatrc li liwc e de aJIDl&Ol JCClfdu, raolvan ahaar saa Corlraro Soda1 e 
Aditivos na forn das clamulu e c:ondiç&a ,....._e de ecordo com a Lá rf' 10'.406 de 10-
01-2002. 

CLAUSULA I - A sociedlde passa a ,UU- eob a dmomineçio social de SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e ..-á como nome de f&ntasia ADTR 
INFORMÁTICA. 

CLAUSULA li - Após tOO.s as altenç&I C0111ntUais. OI IÓC'iOI por dclibcnçõcs 
unâonnes. rcsolYem comolidar. como de fito on c:amolicâm. todll a oormu coa11aa1ais 
vigcn1es na sociedade, cm virtude do que a ~pua a ac:r regida exclusivamente pela 
seguiDle. 

CONSOLIDAÇÃO DAS mSPOSJÇôES CONTRA TUAlS 
VlOENTES NA SOCIBDADB EMPRESÁRIA LIMJT ADA 
SJS'l'D.fA DE LOCAÇÃO CONT ÃaJL LIDA -ME, NJRE 
u.J•JJ'7, CNPJ B.1'5.2511M11-37 

CLAUSULA 1 - A socicdl* ~ 10b a de8omilllçlo IOCJal de 51.S'J"D(A DE 
LOCAÇÃO CONTÁBJL LTDA ME e i..~ eotn0 DC11111 ~ " ADTlt IN'flORMÁTICA". 

CLAUSULA U - A Sociedade tmn .t. ma T..Una, cmpita1do6-do do Piauí, onde 
esti mstalada na Rua Coelho de Raende, ar 929, SUa 05 C.eo. Cap 640001 -370. 

CLAUSULA lll - A soe~ oio 1an filiail. podeD6o constitui-las. atendido& os 
preceitos legais. em quaisquer parte do Terntório NKioaal 

CLAUSULA IV - A ioc:iedlde COlll:inut CGlllnllda por prazo 1Ddcle:rmimdo e iniciou 
suas atividades em 09.0 1.2008 

CSS1'11'1CC o llllGI~ 91 o e / 111201'7 L1 121 eoa • · ao1~0•0•1~7. 
l'llOTOCOLO: l7HOISJ1 Oll \'J/10/201'7 . o6e:roo - ... :r .. :r~. 
1110t)2let7 , lrlllf1 lll~OJtllt1 . 
U~ D1t LOCAÇIO cmrTUlL L'ftlA .. 

~--.TO• Ol. • nllA ..niuo .tdlooa 
ucarblO· GllU. 

T9111111~. , . /11/20\7 
...... . pt•uicl1~\eal .~t . ..,.,.br 

4 v•hcl• de d••l • doc.-n t o . .. .L911r••-· Uc. ..,,., te.o à c..amprCW9Çolo ...... •11t-tlc .ld&de oo" r ••J>9CC.ivo• ; <> rf à U 
tnt.:.nMIDdo o-.. r••P4'" ti- ~ • ...-ttl.ceç.lo 
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CLAUSULA V - A sociedade tem os segui.nr. objetiv05: 
a) 62.01- S/01 - Desenvolvimento de Propamu de Computador sob Encome~cb: 
b) 47.Sl-2/01 - Comm:io Varejista Eapecialindo ~Equipamentos e Supnmentos de 

Informática, 
e) 47.54-7f0 l - Comércio Va.rtjista de Móveis _ 
d) 47.89-0/07 - Comércio Varejista de Equipunardol Pu. Eacritório. 
e) 63. 19-4/00 - Portais, Provedores de Con1cúd0 e Oub'05 Serviços de Infmnaçio na 

lntcrnet; 
f) 82. 19-9/01 - Digitalizaç.ào pera Reproduçio de Có~ 
g) 63.99-2100 - Ouuas Atividades de .Pretaçio de Serviços de Lnformação não 

Especificado Anrerionnente; Locaçio e Subloaiçlo de Programas de Computador, 
h) 62.09- 1/00 - Suporte Tttruco. Ma.ouiençio e Outros Serviços em Tecnologia da 

lnfonnaçio; 
i) 62.03-1100 - [)es~volvimt"..,'" ,. 1. icenci11~0 ck Programas de Computador Não 

Customizávcis; 
j) 62.04-0/00 - Coosultoria cm T«oolop da lnf~o; 
lc) 61 11 -9/00 - DigitalizaçJo para Enttada de O.dos 

CLAUSULA VI - O capital social da IOciodadc é de RS 20.000,00 (vinte mil mlis), 
dividido cm 20.000 (vime rml) cocas ao va1cw oomi.na1Ullitário1e RS 1,00 (um r:a.I). cstâ 
totalmente subscrito e integralizado, pcrtcnccndo aos cotistu como abaixo indicado: 

10.000 c:oua RS 10.000 00 

Maria do Carmo Anúio Barroi>.:> __ _.___.:..;10""'.000='-'c;;;;::..-.=__.-=RS=-=-..:.;IO=.OOO='""OO"""--- "' 

CLAUSULA VH - A rcapoosabil.idadc dos sóc;im cocistaa timiia-se ao valor das cOQS de 

capital que possuem, mas todos respondem solidariameme pela iategnlizaçlo do capital social, 
na forma da lei 

i Único: As cotu sociais sio indivisi"eis em relaçlo à sociedade. que nio poderão ser 
caucionadas, e~das. oneradu ou grafidu. tola.! ou percialmenre. a qualquer utulo, salvo 
se com :iutorização de sócios que repcsa!tem a maioria absoluta do capital social. 

CLAUSULA VIU - A sociedade ê adminiatrada pela sócia coàm THA1ARA 
RA Y ANNE AllAÚ.JO BARROSO, assinando isoledemmte, sob o nome emproaarial do modo 
abaixo, com os poderes e atribuições de ~ 1utmzldo o uso do nome omp~al, 

vedado, no cmmto, qmlqucr atividade estranha ao iuteraac social ou uaunir obripçõcs seja 
em favor de qualquer dos quotistu ou de tercelrol, bem como onerar ou alienar bens e imõveis 
da sociedade, sem autoriuçio do outro sôcio 

SI~ DE~AÇÃO CONTÁBfl LTDA ME 

#.;~~*~' 
Sócia Admínictradon 

§ 1° A Sócia Administradora poderá comtitwr procurador para rcpraentar a JOCiedade 
desde que. do io:strurnenSo de 'comcituiçio, C'1&.$t~m aspecificammte ÕtKriminados Oli atos que o 
procw-adOC' poderi praticar e o praziÕ de vi,&ncia da pracinçio, solvo quanto ao mandato para 

reprcscntaçio judiciaL que podc:rá acr outor"..,t!o por prazo lnddcrminado. 

CSllT1PICO O llSG18Ta0 .. Dl /11/2017 11 : 2 7 S011 • • 2 0170401JJ7 . 
PlllOTOOOLC» l 7040Ul7 Dll 1'/10/ 20 1T . o!GXOO D1r VQl'.Pio.çlo i 
t1704l218t7 trI ... 222002t11t7 . 
81$~ OS :.QCAçiD a.T.UTT. L'mA -

a.u imtmO llOMTO m Olol'YUJIA ...,.iao JÓlflotl 
~V·_,. 

T111111SIJD. Ol /1!/2017 
- pteuldiglta\ .,1 · 90"· bir 
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§2º A Sócia Admtni~rdora recebera um pro.Labore men~I, ~ em reunião uu 
a.ssc:mblcia de sócios. pela maioria absoluta. observadas a.s dtspos1ções rcgulamentadi<> 
pert1nc:nt~. 

CLAUSULA IX A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta 
imvedida de exercer a administraçio da socscdlde, por lei especial, ou em v1nude de 
condenação cnmina~ ou por se eoc:ontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, amda Qlk 

temporariamente, o acesso a cargos p(lblicos; ou por crime faJimenw, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, c.ontra normas de defesa da ccnconfocia. contra as reJIÇÕeS de consumo, a fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA X - O exercício social coincide com o ano c1v1l cm cujo último dia utJI 
levantar-se-á balanço Patrimonial das opcraçõei dA sociedade, x:odo que os lucros ou prejui2.o 
verificados serão JislribuiJo:. ou $Upvnbú~ pdo:f :J,c;o:., na proporção de: suas quoias de 
capital. 

CLAUSULA XI - As cotM do capital social dA sociedade sio md1v1síve1s e não poderio 
ser cedidas ou tran.sferidas sem o expresso consentimento da soçiedadc, cabendo, em igualdade 
de preços e condições o direito de preferência ao sócio que queira adqufri-las, no caso de algum 
cotista pretender ceder as que possui 

CLAUSULA Xíl - No caso de falecunento de qua.wquer dos s6ctos nio ~ dissolve :i 

sociedade, os herdeiros ou sucessores. após ~ devida~ de pjlltilba poderão requertt 
1 sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficaria exclusivo crir.ério dos sócios remancscent~ 
i ccirarcm ou não fhvendo recusa por pane dos sócios remanescentes, estes far1o lcvanw 
balanço especifico para ccno de contas er.t relaçlo aos bcrdeinn ou sUQCSSOrcs do ~io 
falt:tido, prcfcrencialmeorc na dara do óbito Enquanto nlo houve nomeação de inventarWltc os 
haveres do sócio falecido poderio ser deposilados em conta bancária aberta especialmente para 
esso fim. aplica-se ainda em releçlo à morte de qualquer sócia o comando legal dos aru. 1 027. 
1.028 e 1.032 da Lei 10.406,0 de 2002. 

CLAUSULA XIII · O foro deste contrato 6 o da cidade de TCTeSina, capita.! do E$uido do 
Piau~ com renuncia expressa e irrevogável de todo e quaJquet outro, por especial e privilegiado 
que xja. 

Assim ju"os e contnlados fi7eram lavrar o presente em O 1 (uma) via, assinada pelos 
sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos lepi4' 

... 

~-. - r-~. l\ . ' llirl --.:~ \A .:>-00~ 
Michelline Bêíé Santos 
Ced. lnde1 1 564 491 SSP/Pf 
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Documento assinado com certificado d1gítal em conformidade 
com a Medida Provisória rf' 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-dig1tal. 
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}UCEPI -··------

Governo do Estado do Piau1 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piaui 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacíonal de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Ce•11ticamos que as 1nto1 macóos uba1xu constam dos d0Ct1men1os arqoivooo~ 
rn~sla Junta Comorcial e w_o v_igenies !!fl_da_1_a _da s~a-expediçáo_. -------

Nome Emprosarlal: SISTEMA OE LOCAÇAO CONTABIL LTOA 

NIRE 22200291147 
No1urczn Juridlca: Soc•OOade f mpies.'.lria l•mnodn 

PIAUI. 

1 Protocolo. PlC?'.000056'la 

1-N-IR_E_(_Sed_ e_)--------r-C_N_P_J -------------1 Data de Ato Constitutiv; ~íclo de Ativid-ad_e_,_ 

22200291147 09.295.258/0001-37 06/01/2008 08/01/2008 

-- -------~ 
Endereço Completo 
Rua COELHO DE RESENDE, Nº 929, SALA ·05, CENTRO • Teresina/PI • CEP 64001-370 - -----------
Objeto Social 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS OE INFORMAÇÃO NA INTERNET; DIGITALIZAÇÃO PARA REPRODUÇÃO DE 
COPIAS; OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, LOCAÇÃO E 
SUBLOCAÇÃO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR: SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO PARA ENTRADA DE DADOS. 

--- --
Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
THAIARA RAYANNE 600.876.523-07 
ARAUJO BARROSO SALES 
Nome CPF/CNPJ 
MARIA DO CARMO DE 160.754.473-34 
ARAUJO BARROSO 

Dados do Admlnis1rador 
Nome 
THAIARA RA YANNE ARAUJO BARROSO SALES 

Último Arquivamento 
Data 
24110/2024 

Número 
20240800702 

Participação no capital 
R$ 48.750,00 

Pertlclpaçio no c:.plt9I 
RS 1.250.00 

CPF 
600.876.523-07 

Porte 
Demais 

---

Elpêcie de sócio Administrador 
Sócio S 

Eaf*:le de 9áclo Administrador 
Sócio N 

Término do mandato 
Indeterminado 

- - ---- - -- ----
Ato/eventos 
002 / 075 - GARANTIA ENVOLVENDO 
DIREITOS, PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
OU OUTROS BENS, CORPÓREOS OU 
INCORPÓREOS 

Esta certidão foi emitida automat.icamente em 07/0112025, às 13:02:36 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

-

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.plauidlgltat.pl.gov.br, com o código DKMOCME1. 

THANIA MARIA UNHARES BALDOINO 
Secretário(a) Geral 

1de1 
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}UCEPI 

Governo do Estado do P1au1 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do P1au1 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cen1llc;u11os que as ollfO<rni!Ço.!S 1l>a• < U>llSl:tm dos d<> 1<11\I ntos ll!QU•vado~ 
nosla Junta Come1c.al e sào voge>nlo& 1111 dato ~a suo oxpodlçâo. 

PIAUI V 

Certificamos que SISTEMA DE LOCAÇAO CONTABll L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC25000057<10 

NIRE 22200291147 

CNPJ 09.295.258J0001-37 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, N' 929, SALA -05, CENTRO · Tete8'na/PI • CEP 64001-370 

Arqulv1mentos Posttfloret 

Ato Número 0111 Dffcrlçlo 

002 20240800702 24/ICl.'2024 GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS. PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS OU OUTROS BENS, CORPÓREOS OU 
INCORPÓREOS 

002 20240800702 24110l2024 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20240253205 01/04/2024 BALANCO 
223 20230203515 20I03l2023 8Al.ANCO 
317 20230127525 l&o2/2023 OESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
223 20220218676 07/04/2022 BALANCO 
223 20210166398 05/03/2021 BALANCO 
223 20200157450 20/IWl020 BAlANCO 
206 20190483970 16110/2019 PROCURACAO 
223 20190193409 14/0512019 BALANCO 
223 20160172417 28/'05/2016 BALANCO 
002 20170408337 08!11/2017 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170408337 08/11/2017 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
223 20170173917 19!05/2017 BALANCO 
310 336988 12/07/2016 BALANCO 
002 336021 26/04/2016 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 32664a 22/09l2015 BALANCO 
3 10 316839 16/1212014 BALANCO 
310 296178 05/0912013 BALANCO 
315 288863 04llW2'013 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
002 281761 24110/2012 AL TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 2no73 06f07/2012 BALANCO 
002 276445 25/06/2012 ALTEAACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
3 10 266191 05/10/2011 BAlANCO 
002 261384 10r'06/201 1 Al TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 252521 15/10/2010 Al TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 246751 09/0712010 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 230636 16/02/2009 AL TEAACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 22200291147 06/01/2008 CONTRATO 

Esta certidão foi emfllda aulomaticamente em 07/01 /2025. às 13.03 50 (horário de Brasfloa). 
Se 1mpiessa. verificar sua autenllcidade no https:ll'Www.pleuldlgltlll.pl.gov.br. com o código 531DTS1S. 

1111111111111111 
PIC2500005740 

lliANIA MARIA UNHARES BALOOINO 
SOCfetano(a) Goml 

1de1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

09.295.25810001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTVRA 

CADASTRAL 0810112008 

NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADTR INFORMATICA 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CóolGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varej ista de móveis 
47.89-0..07 - Comércio varej ista de equipamentos para escritório 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteudo e outros serviços de informação na internet 
82.19-9-01 - Fotocópias 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestaçlo de serviços de lnformaçlo nlo especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnaçlo 
62.03-1-00 ·Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nlo-customizilveis 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da lnformaç.lo 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de apticação e serviços de hospedagem na internet 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

' LOGRADOURO 
R COELHO DE RESENDE 

1 CEP 
64.001-370 

1 BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

NUMERO 

929 

1 MUNlciPIO 
TE.RESINA 

I C~ENTO 
SALA 05 CENTRO SUL 

ENDEREÇO ELETR NICO 

MANOELEXATA@fG.COM.BR 
1 TELEFONE 

(86) 3221-5300 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAI 

08/01/2008 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASffiAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01 /2025 às 17:03:56 (data e hora de Brasllia). 

1 ?~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



03/12/24. 09:35 
Portal da Nota Flscal Eletrônica - SVRS 

VOC~ ESTÁ AQUI:~ > Cadastro Centralizado de Contribuinte 

Identificação 

CNPJ-8: 09.295.258 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA 

Relação de Contribuintes 

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

PI - 22 09.295.258/0001-37 194691284 IE Nonnal Habilltlldo Sem restrlçio PI 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc 
1/3 



03112/24, 09:35 

UF CNPJ IE 

Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS 

Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Contdbulntl t:tlatórlco MlllDO CNPJ tm tgdu u UE 

ldentlflcaçlo do Contribuinte 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTOA 

Pl -22 

09.295.258/ 0001 -37 

Sem reatrlçlo 

194691284 

H1btlttado 

IENormal 

6201501 

04/05/2023 

Dado• do Contrtbulnt• 

ADTR INFORMATICA 

29/04/2009 

Obrtgatórta 

Demalaemprnaa 

6201501 

Nlo Informado 

Nlo 

Dados de Endereço 

https:J/dfe-portal.svrs.rs.gov.b</Nfe/Ccc 

Nome da Empresa: 

UF: 

CNPJ: 

Situação CNPJ: 

Inscrição Estadual (IE): 

Situação IE: 

TipolE: 

CNAE Principal 

Data Situação na UF: 

Nome Fantasia: 

Data Início Atividade: 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

Informação da IE como Destinatário: 

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Crédito Presumido: 

Tipo Produtor: 

213 



03/12/24, 09:35 

UF CNPJ 

2211001 - Terealna 

PI 

RUA COELHO DE RESENDE 

929 

SALA -05 

CENTRO 

64001370 

https:J/dfe-portal .svrs.rs .gov.br/Nfe/Ccc 

IE 

Portal da Nota Fiscal EletrOníca - SVRS 

Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

Nro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP: 

313 



CPF/CNPJ 

09.295.25S/0001-37 

RAZÃO SOCIAL 

SISTEMA OE LOCACAO CONTABIL LTOA 

LOCALIZAÇÃO 

RUA COELHO DE RESENDE, 929 - SALA -05 
BAIRRO CENTRO 
TERESINNPI - CEP 64001-370 

CNAE(S) I DESCRIÇÃO / RISCO 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finunças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRJÇÃO MUNICIPAL Nº 0993859 

NÚMERO OE REGISTRO 

2010222440 

RESPONSÁVEL LEGAL 

620150101 - DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

475120100-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN fOS OE INFORMATICA 

475470100 - COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS 

478900700 - COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

620150102 - DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

h111udo em lo.10'2024 17 00 IR 

... .. . .. 
: ··. ~ .:: 

.. 
-; 

CÔOIGO OE CONTROLE 020102212"-40 

DATA OE ABERTURA 

20/0212008 

CPF/CNPJ 

C6digo au<cntic:Kt>dc IW'lllblln•t-6ROll1 
,-, ... 1 



Prefeitura Municipal de Tercsin11 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0993859 

... 
:' .. t" · .~ . . 

CÔOIGO OE CONTROLE 0201022/24-40 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO I RISCO 

620150103 ·DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

620310001 ·DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR 

620310002 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

620310003 ·DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

620400000 ·CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

620910000. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

631190000- TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APUCACAO E SERVlCOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

631940001. PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNE1 

631940002- PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVtCOS OE INFORMACAO NA INTERNET 

631940003 ·PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUOO E OUTROS SERVtCOS 

63194000. ·PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS 

639920000- OUTRAS ATIVIDADES OE PRESTACAO OE SERVICOS OE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

621990101 ·FOTOCOPIAS 

Lmrudo .. ..., Jl~I 0;'2024 17 00 .l8 t odigo aut<n<ocw.bdc:. J507116l1774"6UD8~ 

N"Vi.t. 1 



CNAE(S) / DESCRIÇÃO I RISCO 

821990102 - FOTOCOPIAS 

NOTAS 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretana Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0993859 

.. 
·.: 

CÓDIGO DE CONTROLE 0201022/24-40 

Este C811Ao é véhdo somente para a locallZ8Çào e ativtdade(s) aama desalta(s) O presente deve ser afixado em loc8I VISivel e accssivel é flscafizaçllo 

('6d11!<) uutCTllo.:odadc· 1~7Bloll7741 l>tllllt2 
N' ,..,. 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 09.295.258/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributàrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 23:04:36 do dia 20/10/2024 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 18/04/2025. 
Código de controle da certidão: F2FD.4403.E3CC.02F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 09.295.258/0001-37 
Cer tidão nº: 79890549/2024 
Expedição: 19/11/2024, às 08:51:58 
Val i dade: 18/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
ins crito(a) no CNPJ sob o nº 09.295.258 / 0001 - 37 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol i dação 
das Leis d o Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jane iro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr ibunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai s. 
A a cei t ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emit ida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons tam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trans itada em julgado ou em 
a c o r d o s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
rec o lhime ntos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
d e e xecução de a cordos firmad os perante o Ministério Públ ico do 
Trabalho, Comissão de Conci l iação Prévia ou demais títulos que, por 
d isposição legal, contiver força executiva. 

1 



20/0112025, 14 07 Consulta Regulandade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.295.258/0001-37 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABJL LTDA 

R COELHO OE RESENDE 929 SALA 5 / CENTRO SUL / TERESINA / PI I 
64001-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/01/2025 a 08/02/2025 

Certificação Número: 2025011002201530351883 

Informação obtida em 20/01/2025 14:07:08 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 

https://consulta-a'f.caixa.gov.br/consultaaf/pages/consultaE111>A!Qador.jsf 111 



ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2400001024861114 

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37 
Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA 

Ressa lvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal nQ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/12/2024 13:50:17 
VÁLIDA ATÉ 09/02/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site https:/Jsiatweb.sefaz.pi .gov .br/portal-publrco/. 

Código de Autenticação: 6EAC75D4-6El 7-41A7-9C7B-5349171CF6Fl 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 11 /12/2024 13:50:38 -03:00 



• ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2400001034862216 

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37 
Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/12/2024 14:20:20 
VÁLIDA ATÉ 09/02/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/. 

Código de Autenticação: ED894392-DEE2-4894-9B51-5CA102256619 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 11/12/2024 14:20:40 -03:00 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUN ICÍPIO 
SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 

MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 209.624124-28 

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001 -37 

Contribuinte: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L TOA 

1 I 1 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 09:11 :47 h, do dia 26/11 /2024. 

Validade: 24/02/2025 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov.br 

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo li , do Decreto nº 11333/2011 . 

Código autcnticidnde: 13 J 94479208A8 l 272 

Nº Via: 1 



VALIDADE: 31/1212025 

INSC. CPF/CNPJ: DATA 

0993859 09.295.25810001-37 03/01/2025 

RAZÃO SOCIAL: 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA 

NOME FANTASIA: 
ADTR INFORMATICA 

LOCALIZAÇÃO: 
RUA COELHO DE RESENDE N" 929 

TERESINA - PI 

SALA-05 CENTRO 

64001370 

ATIVIDADES 
1 4751-2/01 

2 4754-7/01 

3 4789-0/07 

4 6201 -5/01 

5 6203-1/00 

6 6204-0/00 

7 6209-1/00 

8 6311-9/00 

9 6319-4/00 

10 6399-2100 

11 8219-9/01 

LICENÇAS: 

MEIO AMBIENTE 

A.R.C.B 

Comércio varejista especialilado de equipamentos e suprimentos de Informática 

Comércio varejista de móveis 

Comércio vareíista de equipamentos para e11Critôrio 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de oomputador não-custo- mlzéveis 

Consultoria em tecnologia da lnfor· mação 

Suporte técnlro, manutenção e outros serviços em tecnologia da inlonnação 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e servlÇOs de hos· pedagem na lnlamet 

Portais, provedores de conteüdo e outros serviços do Informação na internet 

Outras allvklades de prestação de serviços de tnlormação não especfficadas antenormente 

Fotocópias 

Nº 894212024 MA Validade: 30/11/2027 

Validade: 26/06/2025 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e 
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social. no que respeita 
ao uso e ocupação do solo, as atívidades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária, 
ambiental e de prevenção contra Incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a 

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA 
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO 
DE REGULARIDADE DO CORPO OE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

Código de Autenticidade 

afdc3f85209413bf34d854495d967977d1 

11~111111111 1111111111 1111111 111111111111111 

Emitido 03/01125 12'42 
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Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empcesa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTOA - CNPJ: 09.295.258/0001-37 Fortes Cootébil 7.211.0 
Enderaço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N °: 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Tfll'8Sina, Estado: PI , CEP· 64001370, Telefone: 

(86) 32215300 
NIRE: 22200291147 · Data: 08/01/2008 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01 .01 .01 .0001 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01 .01.02.01 .0001 

1.01.01 .07 

1.01.01.07 .01 

1.01.01 .07.01.0001 

1.01.01 .07 .01.0002 

1.01.03 

1.01.03.01 
1.01.03.01.01 

1.01.03.01 .01.0001 

1.07 

1.07.01 

1.07.01.03 

1.07.01.03.01 

1.07.01.03.01.0001 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01 .01 

1.07.04.01.01.0001 

1.07.04.01.01 .0002 

1.07 .04.01 .01.0005 

1.07.04.01 .01 .0006 
1.07 .04.01 .01.0007 

Total Ativo 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.03 

2 01 .01.03.01 

2.01.01.03.01.0006 

2.01.01 .03.03 

- ·Ativo"• 
Ativo Circulante 

Disponibilidade& 

Numetários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Banco do Brasil S/A 

Aplicações Ananceiras 

Aplicações Fmanceiras - Metcado Interno 

Banco do Brasil S/A 
COBOi 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Ativo não Circulante 

Investimentos 

Outros Investimentos 

Titulo de Capitatilação 

Ourocap Banco do Brasil 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/oo Preslaçlo de Setviços 
Teminos 

Ediflcios e Construções 

M6veis, Utensílios e lnstalaQOes Comerciais 

Equipamentos de Processamento de Dados 

Consorcio 

.... Passivo ... 

Passivo Circulante 

Obrigações de cuno Pl'8lD 

Obrigações Trabalhistas, Prellidenclarias e Fiscais 
Obrigações Trabalhlstas e Previdltf1Ciárias 

Contribuição Coofederatlva a Recolher 
Obrigações Fiscais 

Data de Encerramento: 3111212022 

31/12/2022 

3.576. 706,49 o 
3.012.852,06 D 
2.313.537,60 o 

4.467,85 D 

4.487.85 D 
4.467,85 D 

383.289,49 D 

383.269,49 o 
383.269,49 D 

1.925.800.26 o 
1.925.800,26 D 
1.905.800,26 o 

20.000.00 D 
699.314,48 D 

699.314,46 D 
699.314,46 o 
699.314,46 o 
563.854,43 o 

66.929,55 o 
66.929,55 D 

66.929.55 D 
66.929,55 D 

496.924,88 D 

496.924,88 D 
496.924,88 o 
170.000.00 D 
50.000,00 D 
18.652,35 D 
10 125,63 D 

248.148,90 D 
3.576.706,49 D 

3.576.706.49 c 
229.926,77 c 
229.928,77 c 
189.224,35 c 

175,oo e 
115,00 c 

189.049.35 c 

31/12/ 

4.920,75 D 
4.920,75 D 

277.077,01 D 

277.077,01 D 
277.077,01 D 

2.045.240,46 o 
2.045.240,46 D 

2.025.240,46 D 

20.000,00 D 

520.473,32 D 
520.473,32 D 
520.473,32 o 
520.473,32 o 
530.588.23 D 

33.663,35 D 

33.663,35 D 

33.663.35 D 

33.663,35 D 
496.924,88 D 

496.924 ,88 D 

496.924,88 D 
170.000,00 D 

50.000,00 D 

18.652.35 D 
10.125,63 o 

248.146.90 D 
3.378.299, 77 D 

3.378.299,77 e 
129.111 .30 c 
129.111,30 c 
129.171,30 c 

34,73 c 
34,73 c 

129.136,57 e 

Valor de AliVo e Passivo: R$ 3.576.706,49 (Três Milhões Quinhentos e Setenta e Seis Mil Setecentos e Seis Reais e Quarenta e Nova Centavos) . 
Sob as penas da lei, declaramos que as lnfonnações aqui oontldas são verdadeiras e 
nos ~sabitizarmos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas 276 a 260 do livro Dlario n° 14 registrado 

na Junta Comercial do Estado do Piauí sob nº 12404102070 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não pogsui Auditoria 
Independente. 

Tllaiara Rayanne Araujo Barroso 
Socia Administradora 

CPF n° 600.876.523-07 
RG nº 3.854.906 SSP/PI 

domingo, 31 de demmbro de 2023 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador CRC PI nº 2.766 

CPF nº 068.475.373-68 
RG n° 180.154 SSP/PI 

Contlnua ... 
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Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN 

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L TOA - CNPJ: 09.295.258/0001-37 Fortes Contábil 7.211 .0 
Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N.0: 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP· 64001370, Te!efone: 
(86) 32215300 
NIRE: 22200291147 - Data: 08/01/2008 

Conta Dffcl1çio 31/12/2022 

2.01 .01 .03.03.0003 ISS a Recolher 20.886,19 c 

2.01 .01 .03.03.0004 PIS a Recolher 3.138,53 c 3.286,00 

2.01 .01 .03.03.0005 COFINS a Reoolher 14.485.51 c 15.166,14 
2.01 .01 .03.03.0006 IRPJ a Recolher 106.518,34 c 
2.01.01 .03.03.0007 CSLL a Recolher 40.506,33 c 
2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 3.514,45 c 3.615,68 c 
2.01.01 .07 Empr6stfmos e Financiamentos 40.702.,42 e 0,00 
2.01 .01 .07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Fmaiceiro Nacional 40102..42 c º·ºº 2.01.01.07 .01 .0001 Banco do Brasil SIA 40.102,42 c º·ºº 2.07 Patrimônio Liquido 3.346.n9.72 c 3.249.128.47 c 
2.07.01 Capital Realizado 20.000.00 c 20.000.00 c 
2.07.01.01 Capital Social 20.000,00 c 20.000,00 c 
2.07.01.01 .01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 20.000.00 e 20.000.00 e 
2.07.01.01 .01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 20.000.00 c 20.000.00 c 
2.07.07 Outras Contas 3.326.779,72 c 3.229.128.47 c 
2.07.07.01 Outras Contas 3.326.779,72 c 3.229.128.47 c 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulado6 3.326.779,72 c 3.229.128,47 c 
2.07 .07 .01.01.()()()1 Lucros Acumuledo6 e/CAI Saldo à Disposição da Assembléia 3.326.n9.72 c 3.229.128,47 c 
T otat Passivo 3.576.706,49 c 3.378.299,77 c 

Data de Encerramento: 3111212022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.576. 706,49 (Três Milhões Quinhentos e S6C8nta e Seis Mil Setecentos e Seis Reais e ~rente e Nove Centavos) . 
Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizannos por todas elas 
As informações foram extraidas das folhas 276 a 280 do LlllrO Diario rf' 14 nigill1ado 
na Junta Comercial do Estado do Piaul sob nº 12404102070 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Thalara Rll)'llnne Araujo Barroso 
Socia AdminiStradora 

CPF rf' 600.876.523-07 
RG nº 3.654.906 SSPIPI 

domingo, 31 de de2llrnlJro de 2023 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador CRC PI nº 2.766 

CPF nº 066.475.373-68 
RG nº 160.154 SSP/Pl 

Am 



Demonstração do Resultado do Exercfcio 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
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Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L TOA - CNPJ: 09.295.258/0001-37 
NIRE: 22200291147 - Data: 08/01/2008 

ADMIN 

Fortes Contábil 7.211 .0 

Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N.": 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Tenl81na, Estado: PI, CEP: 64001370, Telefone: 
(86) 32215300 
(1) Estabelecimentos: 0001 - SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LT; Cenlml de Resultado: 001 - Geral 

Conta De.c:tiçAo 

(+) 010 Receita Bruta Opef8áonal 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01 .04 Exportação de MefcadOtlas e Produtos 

3.01 .01 .01 .01.0001 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

(-) 020 Deduções da Receita 
020.01 Impostos Faturados 

020.01.02 ISS 
3.01.01.01 .03.0005 ISS 

020.01.03 COFINS 

3.01.01.01 .03.0003 COFINS 

020.01 .04 PIS 

3.01.01 .01.03.0004 PIS/PASEP 

(=) 030 Receita Liquida 

(=) 060 Lucro Bruto 
(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 

3.01 .01 .07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 
3.01 .01.07.01 .0003 Ordenado&. Selérios, Gralif e Outras Remuner e Empregados 
3.01.01.07.01.0005 Plano de Saude 

3.01.01 .07.01.0007 Outros Gastos oom Pessoal 
3.01 .01.07.01 .0008 Softwares 
3.01.01 .07.01.0012 INSS - Previdência Social 

3.01.01 .07.01.0013 FGTS 

3.01.01 .07.01 .0022 Demais Impostos, TaJCaa e Contribuíçõea, exceto IR e CSLL 

3.01 .01 .07 .01.0024 Aluguéis 
3.01.01 .07 .01.0025 Despesas oom Velcutos e de Conservação de Bens e Instalações 

3.01.01 .07.01.0041 Despesa oom Viagens, Oiétlas e Ajuda de CUstos 
3.01.01 .07.01 .0042 Outras Despesas Operaclonals 
3.01.01.07.01.0043 Férias 
3.01.01 .07 .01 .0044 Décimo Terceiro Salário 
3.01.01 .07.01 .0046 Indenizações Trabalhistas 
3.01.01 .07 .01.0048 Energia Elétrica 
3.01.01 .07.01.0049 Agua 
3.01.01.07.01.0050 Telefones 

3.0101.07.01.0051 Vale Transpotte 

3.01.01 .07.01.0053 Despesas oom T rainamento de Pessoal 

3.01 .01 .07.01 .0055 Pró-labonle 
3.01.01 .07.01 .0056 Seguros DIV9fSOS 

3.01.01.07.01.0058 Bolsa de Estudo 

3.01.01 .07.01 .0059 Despesas C/Festas e ComemoraOOes 

Sob as penas da lei, declaramos que as lnfonnações aqui contidas são vensadelras e 
nos responsablllzannos por todas elas. 
As infcnnações foram extraidas das folhas 276 a 280 do Livro Dlario n° 14 reglatrado 
na Junta Comercial do Estado do Piaul sob nº 12-404102070 em 22..()3..2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não posaul Auditorta 
Independente. 

01/01/2022 01/01/2023 

• • 
31/1212022 

5.258.574,44 5.065.775,31 

5.258.574,4-4 5.065.775,31 

5.258.574,44 5.065.775.31 

5.258.574,44 e 5.065.775,31 e 
454.866,60 438.189,58 

454.866,60 438.189,58 

262.928,67 253.288,75 

262.928,67 D 253.288, 75 D 

157.757,19 151.973,27 

157.757, 19 D 151 .973,27 D 

34.180,74 32.927.56 

34.180.74 D 32.927,56 D 

4.803. 707 ,84 4.627.585,73 

4.803.707,84 4.627.585,73 

3.828.352,73 4.486.969.81 

3.302.766,02 3.996.123,25 

3.302. 766,02 D 3.996.123,25 D 
514.028,30 o 658.351,85 o 
48.845,39 o 90.627,92 D 

6.730,18 o 11 .525,84 D 
1.345.151,95 o 1.586.065,26 D 

159.582, 19 D 153.641,52 D 

43.675,12 D 53.900,87 D 

22.847,90 D 35.048,47 D 

50.054,18 D 50.000,00 D 

24.138,59 D 17.248,31 D 

173.045,29 D 216.755,06 D 

371 .849,63 D 545.782,04 D 

108.068,49 o 48.761 ,90 D 
45.245,45 o 52.922,41 D 

0.00 o 43,33 D 
19.178,96 o 19.562,26 D 

1.239,46 D 2.248,51 D 

15.848,64 o 17.247,88 D 

14.696,63 o 54.530,13 D 

157.930,70 D 159.727,19 D 

48.000,00 o 52.800,00 o 
16.472.73 o 13.508,78 D 

0,00 7.463,33 D 
49.016,29 D 56.167,58 D 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Thslera Rayanne Araujo Barroso 
Socia Administradora 

CPF nº 600.876.523-07 
RG nº 3.654.906 SSP/PI 

domingo, 31deóemmbrocle2023 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador CRC PI nº 2.766 

CPF nº 066.475.373-68 
RG n° 180.154 SSP/PI 

Continua ... 

' As 
" '• 



Demonstração do Resultado do Exerciclo 
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Empresa: SISTEMA OE LOCACAO CONTABIL L TOA · CNPJ: 09.295.258/0001-37 
NIRE: 22200291147 ·Data: 08/01/2008 

Página 4 de 6 

AOMIN 

Fortes Contábil 7.211 .0 

Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N.": 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64001370, Telefone: 
(86) 32215300 
(1) Estabelecimenl06: 0001 ·SISTEMA OE LOCACAO CONTABIL LT; Cenlro9 de Resultado; 001 · Geral 

Contll Deecrtçlo 

3.01.01 .07.01 .0060 Con'8lo6 e Malotes 

3.01 .01.07.01.0061 Assessoria Jurídica 

3.01.01.07 .01 .0063 Materiais de Consumo 

3.01 .01.07.01 .0064 Manut Conservação e Limpeza 

3.01.01 .07.01 .0066 Materiais de Expediente 
3.01.01 .07.01 .0072 Internet 

3.01 .01.07.01 .0073 Fretes 

070.02 Despesas com Vendas 

3.01.01 .07.02 Deepesas de Vendas 
3.01.01.07.02.0003 Publicidades e Propegandas 
3.01.01 .07.02.0008 Brindes 

070.03 Despesas Tributárias 
3.01.01 .07 .03 Despesas Tributárias 
3.01 .01.07 .03.0001 IRPJ • Lucro Presumido 
3.01.01.07.03.0002 CSL • Lucro Presl.lnldo 
3.01.01 .07 .03.0008 IPTU 
3.01.01 .07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 

070.04 Resultado Anancelro 
070.04.01 Receitas Fmanoeiras 

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 
3.01.01 .05.01.0007 Rendimento6 Aplicações Anancelras 

070.04.02 Despesas Financeiras 
3.01.01 .09.01 Despesas Financeiras 
3.01.01 .09.01.0008 Juros, Comiss a Outras Desps Bancârias 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib 
(=) 150 Ree. Antes lmp.Renda e Conlrib. Social 
(=) 200 Resultado Liquido do Exercicio 

Sob as penas da lel. declaramos que as Informações aqui conUdas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As Informações foram extraidas das folhas 276 a 280 do Livro Oiario nº 14 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob nº 12404102070 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

Thaiara Rayanne Areuío Barroso 
Soeis Administradora 

CPF nº 600.876.523-07 
RG nº 3.654.906 SSP/PI 

dômlngo, 31 de de2embro de 2023 

01/01/2022 01/0112023 

• a 
31/12/2022 31112/2023 
1.307,40 D 55,90 o 

18.665,00 D 35.820,00 o 
6128,51 o 4.557.34 D 

24.822,82 o 35.505,76 D 

15091,10 D 8.780,53 D 
2.592,12 D 6.093,28 D 

515,00 D 1.380,00 o 
74.848,60 77.681 ,37 

74.848,60 o n.681.37 D 

38.633,20 D 64.479,74 o 
36.215,40 o 13.201,63 D 

551 .019,73 534.028,76 
551.019,73 o 534.028,76 D 

396.685,96 D 381 .262,05 o 
151 .446,93 D 145.894,33 D 

1.192,13 o 6.872,38 o 
1.694,71 o 0,00 O 

(100.281 ,62) (120.863,57) 
( 101 .546,83) (154.116, 13) 

101.546.83 e 154.116.13 e 
101.546,83 e 154.116,13 e 

1.265,21 33.252,56 
1.265,21 D 33.252,56 o 
1.265,21 D 33.252,56 o 

975.355,11 140.615,92 
975 355,11 140.615,92 
975.355, 11 140.615,92 

Ter86ina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos 
ContadorCRC PI nº2.766 

CPF n• 066.475.37~ 

RG n° 180.154 SSP/PI 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Página 5 de 6 

Uc:enciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS AOMIN 

Empnisa: SISTEMA DE LOCACAO CONT ABIL L TOA - CNP J 09.295.251W001-37 Fortes Contáb11 1 .211 .0 
Endentço: Rua Coelho de Resende. Complemento: Sala 05. N .. 929. Baino: CENTRO SUL, Cidade· TeteSlll8, Estado· PI, CEP- 64001370, Telefone 
(86) 32215300 
NIRE: 22200291147 - Data: 0&'01/2008 

No ta 1 - ConUitto Oper a cional. 
A empresa se insere no seguimento de prestação de servlÇOS CNAE 6?01.5/00 

programas de computador sob encomenda. 
Desenvolvimento • 

Nota 2 - Baae de Prepar aç&o e Apreaentaç&o das O..Onatraçõea Fin&nceiraa 
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Co~ercial; a• 
prece itos da J,ci das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Conlabl 1 idade Geralmente Aceitos. 
princi pais prâlicas na claboraçAo das demonstrações financeiras s&o as segui ntes: 
a ) o resultado é apurado cm obdlência ao regime de competência do exerci cio; 
b) o Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais; 
c) o Ativo Tmobillzado 6 demonstrado ao custo ou valor de avallaç&o; 
d) o Paa sslvo Clrculanlc estâ demonstrado por valores conhecidos ou calculavels . 

Nota 3 - Pa trim&nio Liquido 

3 . 1 - C.p it&l. Socia l 
O Capital Social eslé representado por 20.000 (vinte mil quotas) no valor nominal unitario de RS 1,1 
(um real). 

Sob as penas da lei, declaramos que as nrformações 8QUi oontldas são 1191dlldeirls e 
nos responsabiizann por todas elas. 
As inlomlações rorsm SJrtraidaa das folhas 276 a 280 do LMo Diano rf' 14 reglatnldo 
na Junta Comercial do Estado do Plavl IOb n• 12404102070 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho FISC81 inltatado. A Sociedade não pogaol Auditoria 
Independente. 

Thalara R.ayanne AnlulO Barroso 
Socla Adminislradora 

CPF n" 600.876.523-07 
RG n• 3.654.906 SSP/PI 

domingo, 3, de de2lomb!o de 2023 

Tereslna-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dol Santos 
Cont8dor CRC PI n" 2.766 

CPF n" 066.475.373-Q 
RG rf' 180.154 SSP/PI 

Fim 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Espec.ial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06647537368 

60087652307 

( 
4., ·­, .. 

1. . -
1.. 

}UCEPI 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

THAIARA RA YANNE ARAUJO BARROSO 

CKllTl'lCO O IQIGIS'l'.80 Sll 01/04/2024 11 : 28 808 • • 20240253205. 
PllO'IOCOLO: 240253205 Oll 01/04/2024 . 
CÕDl'.QO Dll VDIPXcaçlo: U 40'4'7'25 . CllPJ 111' SllD&: 09295258000137 . 
lllllS : 22200291147 . OC. llntlT09 DO am;;YSTllO De; 01/04/2024 . 
SU'l'lllG D& UJCAÇlo c::c.ft.IUUL L~ 

www . p i e'lli<il9itai . pJ. . 909 . b r 

A v•lidade de-$t.e dOC\Jl'flent.o, oe lrnp1tt•eo, flC411 aujv l'l.o • c:omprov•~•o de $u6 •ut'1ntic1a.de nos z:eepeçl•vo• pon.118. 
tn.fof'WiilndO aeu• rf"..-pecr;iwoa c6dJ90" de ver1•Jca(:fo. 



NOME EMPRESARIAL : SISTEMA OE LOCAÇÃO CONTABIL LTOA - ME 

CNPJ N2 C 09.295.258/0001-37 

NIRE 22200291147 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008 

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023 

INDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A L/PRAZO = 
LG (LIQUIDEZ GERAL} = 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL L/PRAZO :: 

ATIVO TOTAL :: 

SG (SOLVENCIA GERAL} = 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A l/PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE = 
LC (LIQUIDEZ CORRENTE} = 

PASSIVO CIRCULANTE = 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. 

2.847. 711,54 

129.171,30 

3.378.299,77 

129.171,30 

2.847.711,54 

129.171,30 

As informações foram extra idas das folha n!! 276 a 280 do Livro Oiario n2 014 registrado na 

Junta Comerciao do Estado do Piaui sob nº 12404102070 em 23.03.2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 

Independentes. 

Teresina/ PI, 31 de Dezembro de 2023 -.....--·----... 
THAIARA RAYANNE ==-·-·-·-. ., ....... _.._,(,_,.._.,.~~, 

ARAUJO ==::-·---
BARROS0:60087652307'?:~:'h':"'~:­

Thaiara Rayanni'Arãüjo Barroso 

Socia Administradora 

CPF 600.876.523-07 
RG 3.654.906 SSP PI 

ALTERA DADOS DA JUNTA 

MANOEL FRANCISCO ~-r::::'."";...:.·~ .. -· . 
DOS -·--~--·-·· 

SANTOS·06647537368 67.::.::.::.;:----~·-
Manoel Francisco aos ~antos 

Contador 

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI 

CRC PI 2.766 

22,05 

26,15 

22,05 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da MJcro e Pequena Empre911 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN OREI 8212021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade nº 12404102070 em 22/03/2024, protocolo 
240235916. Para valldação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços I 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.plauidigital.pi.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Município: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldentlflca9lo de llllpN11 

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA 

22200291147 

09295258000137 

Teresina 

DIARIO 

14 

ldenllllcllçlo de Uwro Dlgllll 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31 /12/2023 

Aalnant8(a) Nome 

MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS 

CRCIOAB 

06647537368 

60087652307 

Pl2766 

THAIARA RAYANNE ARAUJO 
BARROSO 

( 
4 ... ·­. 'r ., -

\. 

}UCEPI 

~ AllT . 10 ~ Ili mlSl 12/2021 , 
ClllTU'tc:o A AJnDncaçlo ~ICA Dt 22/0J/20U U : 35 - w• 
20240235'1' . 
l'llOTOCOLO: 24023591' D11 22/03/2024 CÓOIQO D& vmlirICAÇAo: 
1240U02010 . llDIS: 2220029.lU1 . 
BIITDI>. Dli L0CAÇ&o OOlftMXL t.TOA 

JUftA camac:UL unoo DO P1A01 
llU-.iÃWL Pm.& -lCAÇIO 
~11111., 22/03/2024 

piauid1gi tal . pi . 90". br 
,. ___ ..., .. .,,__ b IUjoilD•..,._.çao.,. .... ·'*"'~ - r_.:dllOI porlljf, 

--.--~ .. ~ 



Página 1 de 282 

Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 14 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 281 , e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, município Teresina, CNPJ nº 

09.295.258/0001-37, Número de Registro (NIRE} 22200291147. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Oeclaro(amos). sob as penas da Lei , que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s} para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08101/2008 

Ato constitutivo: 22200291147 

Teresina, 01/01/2023 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

CONTADOR 

CRC/PI 2766 

THAlARA RA YANNE ARAUJO BARROSO 

Administrador, Sócio 
CPF 600.876.523-07 



Página 281 de 282 

Tenno de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 14 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 281 , e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA. 

Teresina, 31/12/2023 

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

CONTADOR 

CRC/PI 2766 

THAIARA RA YANNE ARAUJO BARROSO 

Administrador, Sócio 

CPF 600.876.523-07 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 282 de 282 

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA consta assinado digitalmente 

CPF/CNPJ 

06647537368 

60087652307 

( 
4 ... .... . ,--, . -

\ 

JUCEPI 

IDENTIFICAÇÃO 00(8) A881NANTE(8) 

Nome 
----- --

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

~ - --
THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO 

-

COlllrolUCS AAS" 1 O DA Ili DRSI 12 /2021 , 
CllJtrtnco A Al1ftlrnCAÇio AD'l'CllárICA .. 22/0312024 13 . 3' 908 Nº 
20240235916 . 
PllOTOCllUA>: 240235,l' DS 22/03/ 2024 •lllS 222002tll47 
SUTDOI Dll LOCAÇÃO COllTUn. 1.TDA 

.JUNTA <XMPCUT UTADO DO PIAOÍ 
ns~vn nu AUTD'J'1CAÇÃO 

TIDUISIIL\, 22/0)/2024 
pi euidiqi tal . p~ • 90" br 

-



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUi 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exerclcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9 295/46 

Informamos que a presente certidão não qurta nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente. venham a ser apurados contra o titular deste registro. bem como não atesta a 
regulandade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSl!LHO REGIONAL OI! CONTAlllUDADt! • PI 

Certldl o n. •: Pl/2024'00005321 
Nome: MANOEL FRANCISCO OOS SANTOS CPF. OH.475.373-11 
CRCJUF n.• ~27116/0 Cat.gorta· CONT~ 
V1lldade: 30/0312025 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpl.org.bf. mediante número de controle a 
seguir: 

CPF . 066.475.373-68 ConlrOle : 1588.2843.3187.3471 



PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO PIAUI 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 3659268 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FAL~NCIA, CONCORDATA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL 

CNPJ: 09295258000137, REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAYANNE ARAUJO 

BARROSO 

ENDEREÇO: RUA COELHO DE REZENDE, N929, SALA 05 

BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria­
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL ; 
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 06 de Janeiro de 2025 às 16 h 54 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi .jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3659268. Código verificador: 
3AF13. 7396D.063F1 .2BABB 

FOLHA 1 de 1 



HÚMBEÂTo DE CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA 
Praça Leôncio Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.180-00 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos a quem interessar possa que a empresa SISLOC - SISTEMA DE 

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ 09.295.258/0001-37, estabelecida na cidade de 

Teresina, estado do Piauí, situada na Rua Coelho de Resende, nº 929, Centro, é fornecedora 

da prefeitura municipal Humberto de Campos - Ma, desenvolvendo prestação de serviço de 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, 

SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO, SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO E SISTEMA 

INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO. 

Humberto de campos, 21 de Março de 2024. 

Diego Oliveira dos Santos 
Controlador Geral do Município - CGM 



Prefeitura do Município de 
Teresina 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -
NFSe 

Número da Nota 

00017206 
Data e Hora de Emissão 

06/03/202413:22:00 

Código de Verificaçào 

3dbda92a 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL L TOA 
CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37 Inscrição Municipal : 099385-9 
Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, Nog29 - SALA -05 - BAIRRO CENTRO • CEP:64001-370 

Município: TERESINA UF: PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

PF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 
Endereço: RUA PRACA LEONCIO RODRIGUES, 136, NºS/N - • CENTRO - CEP:65180·000 
Municl io: HUMBERTO DE CAMPOS UF: MA E-mail: notas.adtr@hotmail.com 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 
Descri ção: 
CONTI\ BANCARIA 

ISTEMA OE LOCACAO CONl l\SIL LTDA 
GENCIA: 4249-8 etc· 39641-9, BANCO 00 BRASIL 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

tem 
UBLOCACAO DO SISTEMA SIA • SISTEMA INTEGRADO DE ARRECAOACAO REFERENTE AO MES 
EVEREIR0/2024 
UBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO REFERENTE 
O MES FEVEREIR0/2024 
UBLOCACAO DO SISTEMA SISTEMA INSTEGRADO DE ENSINO REFERENTE AO MES FEVEREIR0/2024 
UBLOCACAO DO SISTEMA SIP • SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL REFERENTE AO MES 
EVEREIR0/2024 
UBLOCACAO DO SISTEMA SICL · SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITACAO REFERENTE AO 

MES FEVEREIR0/2024 

Qtde Unitário RS 

1 2665, 

1 

Total RS 

2.665,0 

2.135,0 

3.000,00 

1.865,00 

1.300,00 

PIS (0,0000%): COFINS (O,OOOOOA>): INSS (0,0000%): IR (4,8000%): CSLL (0,0000%): 
R$0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 526,32 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.965,00 
alor Total das Deduções: Base de Cálculo lfquota: alor do ISS 

R$ 0,0 R$ 10.965,0 5,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Mês de Competência da Nota Fiscal: 03/2024 Tributação: TRIBUTÁVEL 

Local da Prestação do Serviço: HUMBERTO DE CAMPOS/MA Incidência: TERESINA/PI 

RPS/SÉRIE: 1793/99 (06/03/2024) 

Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 

Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 
10/04/2024 

CNAE: 620910000 • SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM T 

Serviço: 0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

R$ 548,2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, n2 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

E-mail: gablnte@tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
2º TERMO ADITfVO AO CONTRA TO Nº 052/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 

2º TERMO ADITIVO OE PRORROGAÇÃO 00 
CONTRATO Nº052/2022, QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IMPLANTAÇÃO DE 
S ISTEMA INTEGRADO OE SAÚDI!: MÓDULO 
FARMÁCIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 00 
MUNJCÍPIO OE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Frederico Coelho, n.º 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911 /0001-66, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE 
TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001 - 14, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDOO HELIRV ALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado pela Portaria nº 140/2021de16 de fevereiro 
de 2021 , inscrito no CPF sob o n.º 769.632.683-04, e, pela Secretária Municipal de Saúde, a Sri. 
ROSJNEIOE SILVA XAVIER, nomeada pela Portaria nº 308/2023, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL L TDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 09.295.258/0001-37, com sede na 
Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 5 Centro Teresina/PI, CEP: 64.001 -370, neste ato 
representada pelo Srª. THAYARA RA YANNE ARAÚJO BARROSO, empresária, portadora do 
RG nº 3654906 e inscrita no CPF sob o n" 600.876.523-07, e, daqui por diante denominado 

simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e 
suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme 
determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as 
partes, no dia 24/03/2022, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, com fundamento no artigo 57, inciso U, da Lei nº 8.66611993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
3.1. O valor mensal firmado no contrato nº 052/2022 é de RS 1.350,00 (mil trezentos e 
cinquenta Reais), perfazendo o valor total anual de RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos 
reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

3.1. Nos termos previsto na CLÁUSULA QUINTA do Contrato ca prorrogado por 12 
(doze) meses o prazo de execução e vigência do contrato 052/2022, sendo de 24/03/2024 a 

24/03/2025, conforme justificativa e autorização constante nos autos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. 1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal: 
10.301.0019.2076.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFJCAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS 
5. 1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 
6. 1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia a partir da data da assinatura deste. 

6.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Adi tivo no 
Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si aj ustado e avençado, é lavrado o presente 

lnstrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

RHICARDOO HELIRVAlL~...:::5'55,?'.,. •• 
ALEXANNDRO ~,~...:=,:;--­

BAPTISTA ===--
CQSTIA:769§3268304 F'f"".: no:r:.,, ----

Pelo CONTRANTE 

Tuntum - Maranhão, 13 de março de 2024. 

RHICARDDO HELIRV ALL ALEXANNDRO BAPTISTA CO STTA, 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

~fulixt ~ 
Pela CONTRANTE 
ROSJNEIDE SlLVA XAVIER 

Secretária Municipal de Saúde 

THAIARA RAYANNE "'.-"'-ci191o1""'1HA1.,.. 
RAVANNE ARA\JJO BARROSO 60081f15l)(11 

ARAUJO O•do> W2<.0l ll 10-.2357 .()]'()()' 

BARROS0:60087652307 =O::""°""'........., 
Pela CONTRATADA 
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL L TDA 
CNPJ Nº 09.295.258/0001-37 

Sra. THA Y ARA RA Y ANNE ARAÚJO BARROSO 
CPF Nº 600.876.523-07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Proc. ADM. N.Q 082/2021 

-ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

2.0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 116/2021 

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 116/2021, 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 006/2021, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE HUMBERTO OE CAMPOS E 

A SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.222.616/0001-93, situada a 

Praça Dr.0 Leôncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA, doravante denomi­

nada MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Adminitração, Patrimônio e Finanças, 

neste ato representado por Aldenise Sacramento Diniz Souza, nomeada por meio da Portaria 

n.0 007/2023, e de outro lado, SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME, doravante deno­

minada CONTRATADA, sediada à Rua Coelho de Resende, nº 929, Sala 05 Centro, Cep: 

64001-370 Teresina-PI, CNPJ nº 09.295.258/0001 -37, neste ato representada pelo Sra. THAI 

ARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da em­

presa, têm entre si, ajustado o presente TERMO ADITIVO, no art. 57 da Lei Federal n. 0 

8.666/93, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 

Administrativo nº 082/2021, da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2021 

CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente 

de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo, do Contrato n.0 

116/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de Software de Arrecadação, 

Contabilidade, Ensino, Pessoal e Almoxarifado, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Humberto de Campos/MA por 12 (doze) meses, de 07 de julho de 2023 a 06 de 

julho de 2024, com fundamento legal no inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 . O valor do contrato permanece inalterado no valor mensal de R$ 10.965,00 (Dez mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais), correspondendo a R$ 131.580,00 (cento e trinta e um 

mil, quinhentos e oitenta reais) para o período de prorrogação, perfazendo o valor final da 
contratação em R$ 394.740,00 (Trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta 

reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original firmado em 06 de julho de 

2021. 

CNPJ: 06.222..616/tXXl1-93 
Pra<;a Dr." Lc-Ondo Ro<lrigue>s, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 



l'roc. ADM. N.V 082/2021 

-ESTADO DO MARANHÃO 

Fls. ___ _ _ 

Rubrica 

Prefeitura Munlclpal de Humberto de Campos 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
4.1 É competente o foro da comarca de Humberto de Campos, para dirimir questões de-

correntes deste Termo Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de 

iguais teor e forma, na presença das testemunhas que o subscrevem. 

Humberto de Campos - MA, 06 de julho de 2023 

Aldenlse Sacramento Diniz Souza 

Secretária Municipal de Adminitração, 

Patrimônio e Finanças 

Testemunhas: 

Nome: -------- ------

THAIARA Assinado de forma digital 
porTHAIARA RAYANNE 

RAYAN NE ARAUJO ARAUJO 

BARROS0:60087 6 8ARROS0:60087652307 
Dados: 2023.07.06 10:40:43 

52307 -03'00' 

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO 

Representante legal da empresa 

Nome: 

CNPI: 06.222.616/ 0Ckll -9'.\ 
Praça Dr "Leônc10 Rodrigues, 136, Centro, l lumbcrto de Campos - MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

R.ua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-400, alte: tuntum.ma .• gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

A Prefeitura Municipal de Tuntum, atesta para os devidos fins que a empresa SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTABIL, inscrita no CNPJ nº 09.295.258/0001-37, estabelecida na Rua Coelho de Resende 
nº929-Sala 03 e 05-Centro Sul, Teresina, Piauí, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme relacionado 
abaixo: 

SISTEMA INTEGRADO SAÚDE - MÓDULO FARMÁCIA 

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidades e exigências referente à 
qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou irregularidade em nossos arquivos até a 
presente data. 

GABINETE DO PREFEITO, 20 de março de 2024. 

FERNANDO PORTELA A•MnodociolomadloglQIPCf 

TELES ~":~=5TEUS 
PESSOA:04185627335 o.io.. :IOW)J.20 IO;Ql 19-0l'OO' 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 



CÃMAM MUHll:IPALOC 

TU TO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Tutóia. através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA. convoca a 

Empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA, CNPJ. nº 09.295.258/ 0001 -37, com 

sede na Rua Coelho de Resende. nº 929 - Sala 03, Centro Sul - Teresina/PI, 

representada por Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales. para assinatura do contrato 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 001 /2025, Processo nº 02011345/2025-CMT. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 

sanções prevista em lei. 

apreço. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com 

Tutóia. 13 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.J66.552/0001-ó7 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



C._llA MUNltll'>\l Dl 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2025-DL 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02011345/2025-CMT 

Contratante: Câmara Municipal de Tutóia-MA, CNPJ nº 07.366.552/0001-67. 
Contratada: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBTL LIDA, CNPJ nº 09.295.258/0001-
37. Objeto: Aquisição de licença de softwares (Contabilidade e Gerenciamento de 
Informações Contábeis) para atender às necessidades da Câmara Municipal de Tutóia­
MA. Valor Total: R$ 14.400,00 (quatorze mi l e quatrocentos reais). Vigência: 12 (doze) 
meses, de 13/01 /2025 a 13/01/2026, podendo ser renovado até 60 (sessenta) meses. 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021. Dotação 
Orçamentária: Exercício 2025 - 01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 
01.031.0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Data da Assinatura: 13 de janeiro de 
2025. Assinam: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal 
de Tutóia-MA (Contratante) e Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales - Representante 
Legal da Contratada. 

Tutóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001·67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nt 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



icXlf<i\f"l" '.'i<·I "i 1 

EXTRATO DO CONTRATO N9OOfl202l.OL111/ZOH 

PROCES&O ADMINISTRATIVO N9 02011Mll2025.CMT 

Contratante: Cêmara Municipal de Tutóla-MA, CNPJ nº 

07.366.552/0001-67. 

Contrablda: SISTEMA OE LOCAÇÃO CONTÁBIL L TOA, CNPJ nº 

09.295.258/0001-37. 

Objeto: Aquisição de licença de softwares (Contabilidade e 

Gerenciamento de Informações Contábeis) para atender às 

necessidades da camara Municipal de Tut61a-MA. 

Valor Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/01/2026, podendo ser 

renovado até 60 (sessenta) meses. 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso li da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Dotação Orçamentirla: Exerclcio 2025 - 01 .01 - Manutenção e 

Funcionamento das AUvidades; 01.031 .0001 .2.002 - Manutenção dos 

Serviços AdministraUvos da Cêmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurldlca. 

Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2025. 

As1lnam: Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira - Presidente da Cêmara 

Municipal de Tutóla-MA (Contratante) e Thalara Rayanne Araújo 
Barroso Sales - Representante Legal da Contratada. 

Tut6ia-MA, 13 de Janeiro de 2025. 

Romlldo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Cêmara 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2025-DL 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06011801/2025-CMT 

CONTRATANTE: Camara Municipal de Tutóla - MA, CNPJ nº 

07.366.55210001-67, situada na Praça Presidente Getúlio Vergas, nº 

266, Centro, Tutóia - MA, CEP 65580-000. 

Representante: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente. 

CONTRATADA: HKG Costa Supermercado L TOA, CNPJ nº 

55.235.73810001-20, situada na Rua Tudes Cerveira, nº 02, Bairro 

Barra, Tutóia - MA, CEP 65580-000. 

RepreHntante: Sr. Hlldemar Pereira Costa. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentlclo$ de Interesse da Gamara 

Municipal de Tutóia - MA. 

VALOR TOTAL: R$ 47.525,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e vinte 

e cinco reais). 

FUNDAMENTO LEGAI.: Art. 75, Inciso li, da Lei nº 14.133/2021 . 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. de 20/01/2025 a 20/01/2026, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

REAJUSTE: Conforme o art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e 

lndlces oficiais de Inflação aplicáveis ao setor. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Exerclcio 2025 - 01 .01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 

01.031 .0001.2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos da 

camara: 
3.3.90.30.00- Material de Consumo - RS 47.525,00 

PUBLICAÇÃO: A cargo de Câmara Municipal de Tutóla - MA. 

FORO: Justiça Federal da Tutôia - MA. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de Janeiro de 2025. 

A881NAM: 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara 

(CONTRATANTE) 

Hildemar Pereira Costa - HKG Costa Supermercado L TOA 

(CONTRATADO) 

~-Tulóia-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Romlldo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara ~ {J IJ.' ) /, 2 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2025·DL 003/2025 1 .7-"'J . 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0601181512025-CMT ~ 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóla-MA "'V ,, 
CONTRATADA: HKG COSTA SUPERMERCADO L TOA - CNPJ nº 

55.235. 738/0001-20 

OBJETO: Aquisição de material de limpeza em geral para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Tutóla-MA. 

VALOR TOTAi.: RS 56.013,30 (cinquenta e seis mil e treze reais e trinta 

centavos). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses - de 20/01/2025 a 20/01/2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso li da Lei nº 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - Manutenção e Funcionamento 

das Atividades; 01.031 .0001.2.002 - Manutenção dos Serviços 

AdmlnlstraUvos da CAmara; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 

Tut61a-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Cêmara 

Tutóia-MA, 20 de janeiro de 2025. 

Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da CAmara 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00812025 - DL 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0801 1837/2025 - CMT 

O Municlplo de Tut61a-MA, por melo da Câmara Municipal de Tutóia. 

situada na Praça Presidente Getúlio Vergas. nº 266, Centro, Tutóla-MA. 

CEP: 65580-000, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.366.55210001-67, neste 

aeo representada pelo Presidente da Gamara, Ver. Romildo Mesquita de 

Oliveira, toma p(Jbllco o extrato do contrato celebrado com a empresa 

HKG COSTA SUPERMERCADO 1. TOA, Inscrita no CNPJ sob o nº 

55.235.738/0001-20, com sede na Rua Tudes Cerveira. nº 02, Bairro 

Barra, Tutóla-MA. 

OBJETO: Aquisição de material de expediente em geral para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Tutóia-MA. 

VALOR TOTAL: RS 50.003,50 (cinquenta mil e três reais e cinquenta 

centavos). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, com Inicio em 20/01/2025 e término em 

20/01/2026, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso li da Lei Federal nº 

14.133/2021 . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .01 - Manutenção e Funcionamenlo 

das Atividades; 01 .031.0001.2.002 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Cêmara; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 

CONTRATANTE: Cêmara Municipal de Tutóia-MA 

CONTRATADA: HKG Costa Supermercado L TOA 

Tutóia-MA. 20 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Cêmara 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025 - OI. 00512025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03021703/2025-CMT 

Contratante: Cêmara Municlpal de Tutóla-MA, CNPJ n• 

07.366.55210001-67. 
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